
PRI- (, \Q PKI M 'N( I Al. P\KA  Kl G ISTRO  DE PK I COS N". 2019.09,27.1

Kl (. IOO P EL  V I I I  N." 10.520, Dl 17 DE .11 LHO DE 2002 E S l BSI D IA R IA M EN TE PELA  L E I N." 
í O M PLEM EN TA R  í VI \ II,O R , I I I 123/2006. L E I 147/2014 I S l AS A LTEKA Ç Õ ES, DECRETO  
Ml N KTPAL IVo 020/2017 de 28 de junho de 2017 E L E I 12.846/2013.

PREÂ M BU LO

< 1 Piviii»eiro do Município ilc Várzea Meure < I torna público para conhecimento de iodos os interessados que 
;ile .i> 14:00 Horas do dia 16 de Outubro de 2019, cm sua sede. locali/ada a Rua Dep. Luiz Otacílio Correia. 
153 ( entro. Várzea Alegre ('I.. em sessão pública, dará inicio aos procedimentos de credenciamento e
recebimento dos envelopes de propostas de pregos e de documentos de habilitação. modalidade PREG ÃO  
PKI S| NC IA L  PARA REG IST RO  DF P R IÇ O S  !N° 2019.09.27.1, identificado abaixo, objetivando o 
Kl < ils I RO |)| PRI COS. mediante as condições estabelecidas no presente I.ditai, tudo de acordo com a Lei 
ii |t).'-20. de 17 de julho de 2002 e Lei n 8.666/93. de 21.06.93. alterada pela l.ei n." 083/94 de 08.06.94 e 
lei 9 648 WS e legislação complementar em vigor. I ei 123 2006. l.ei 147/2014 e suas alterações. DECRETO 
Ml \U I PAI N "ü20 2017 de 28 de junho de 2017 e Lei 12.846/2013.

( )hji*lo:

SELEÇÃO 1)1 Ml 1 MOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS 
VISANDO 11 11 RAS 1 EVENTUAIS CONTRATAÇÕES Dh SERVIÇOS Dl 
R ISERV A . 1.MISSÃO E ENTREGA Dl PASSAGENS NO ÂMBITO 
NACIONAL, \l R Ia s  I RODOVIÁRIAS^ DESTINADOS AO 
M l N D IM LN IO  DAS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE VÁR/EA  
\l 1 GRI X 1 CONSI ANTE DO ANf XO 1 DO PRI SENTE EDITAL.

*-

( )rgão
< icrcnciador: GAHINI Tl DO PRI 1 T ilo

Orgâos
participantes

Sl C Kl 1 ARIA MUNIC IPAI Dl EDUCAÇÃO: SECRETARIA MUNIC IPAL DE 
SAÚDE: SECRETARIA  Ml \ k  IPAI DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
SI.Gl RANÇA \l IM I.N I A RE  TRAHAI MOI GABINETE DO PREEL! IO.

( ri lê rio de 
Julgamento:

M ENO R TAXA POR TRANSAÇÃO/LOTES

Espécie: Pregão Presencial para Registro de Preços

Data e Hora de 
\hertura:

16 de Outubro de 2019* às 14:00 Moras.

\ alidade da Ata de 
Registro de Preços: 12 (doze) meses

Forma de 
1 vecução: Indireta por Demanda

Rlltl /k'/l Luiz Otuci/io Correia. (entro C LP:63.540-000 1 árzea Alegre C E 
‘T c irzea Alegre Terra l / o  Amor Fraterno "



'*■% ! Governo de
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/ '  i. timissdii 1't'i in .in rtilf c/i' Lit itut,i"te

/  ’

Marta Kilva Pereira, C P F  N" 675.784.623-24
(Secretaria Municipal de Educação).
Joscana de Oliv eira Frutuoso Fiu/a, C P F  N" 851.035.943-15

Gerente de (Secretaria Municipal de Saúde),
Contrato: Savunara Gonçalves Bezerra, C P F  \ ” 912.855.853-72

(Secretaria Municipal de Assistência Social)
Dalva Ferreira de Melo, C PF N" 024.452.XX3-71
( ( iabinete do Prefeito).

(. ompõem->e o presente edital das partes A e li. conforme a seguir apresentadas:
PAR TE \ -Condições para competição, julgamento e adjudicação.

I m que são estabelecidos os requisitos e a'- condições para competição, julgamento e formalização do 
contrato. bem como. os esclarecimentos necessários a aplicabilidade obrigatória dos ditames das Leis 
I0.520-'2002, 8.666 I W .  123/2006 e 147/2014 e suas alterações,
Onde existir a menção da Lei 123/2006 e suas alterações, entenda-se como alterações, também, a Lei 
complementar 147 2014 e suas alterações,

PARTI B - A N EX O S
Anexo I I ermo de Referência do <)bjeto:
\nexo II - Modelo de Proposta de Preços:
\ncxo III- Modelo de Declarações/Procuração;
\!k\o l\ Minuta da Ala de Registro de Preços.
\nexo V Minuta do I ermo de C ontrato.

I. 1)0 O B JET O
1.1. Seleção de melhor proposta para registro de preços visando futuras e eventuais contratações de serviços 
dt ixserva. emissão e entrega de passagens no âmbito nacional, aéreas e rodoviárias, destinados ao 
atendimento das necessidades do Município dc Vár/ea Alegre C E , tudo conforme especillcaçòes contidas no
I I KM () 1)1 Kl I I RI-NC IA constante do anexo I do presente edital.

2.1) \N ( ONDIÇÕt S PARA PART IC IPAÇ ÃO  F. CRED EN C IA M EN TO
2.1. Poderão participar da presente licitação pessoa física ou jurídica localizada em qualquer Unidade da 
l ederaçào cadastrada ou não no Município de Várzea Alegre Cl . que atenda a todas as condições exigidas 
neste edital, observados os necessários requisitos de habilitação jurídica, regularidade llseal e trabalhista, 
qualificação técnica e econômico-llnanceira. inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto 
da licitação.
2.1.1. ( \I)AN I KAMI N I (>: O licitante que desejai o eadastramento/revalidaçào junto ao Município de 
Yaizca \legre ( I (no ( KC) a que se rclerc o siibitem anterior deverá providenciá-lo, diretamente na sede do 
setor de cadastro, situada á Rua Dep. I ui/ ( Hacílio Correia. 153 C entro. Várzea Alegre/CE.
2.1.2. Na hipótese de nào haver expediente na data designada para a realização do ato. este será realizado no 
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local c hora.
2.2. CRLDENClAMl.NTU: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um) representante, 
devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, o qual será o único admitido a intervir nas 
diversas fases do procedimento licitatório. respondendo assim, para todos os efeitos, pelo licitante
representado.

Rita Jk/K Litiz Onici/io Correia. 153 Centra ( EI*;63,5-fO-OÜ() Várzea A/egreCE
"Várzea Alegre Terra cio A m or Fraterno "
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2.2.1. ( ada representante, juntamente com o duciimento hábil de credenciamento, doerá apresentar 
ainda:
:i) Pua d de úiscriçQo no C adastro Nacional de Pessoas Jurídicas (C. NPJ):
I») i opia de nou documento oficial de identilu ação (do represeiiiante). valido na Ibrma da lei:
c) I declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento ás exigências quanto à proposta e a
habilitação previstas no edital, emn firma devidamente reconhecida, conforme modelo disposto no item 01 
do \Ni XO III deste editai;
d) Registro C omercial (no caso de empresa individual) ou Ato i onstitutivo, Lstatuto ou Contrato Social em 
\ iuor e iodos os seus aditivos e/ou último aditi\o consolidado ino caso de sociedades comerciais) ou Inscrição 
do \io Constitutivo (no caso de sociedades civ is) ou Decreto de Autorí/ação (em se tratando de empresas ou 
sociedades estrangeiras), dev idamente regisirado em órgão competente.
2.2.2. < >s docunienlos de credenciamento, declaravôes e documentos de identificação deverão ser apresentados
em separados dos envelopes de proposta de preços e de documentos de habilitação, para que possam ser
analisados no início dos trabalhos, antes da abertura desses envelopes.
2.2.3. I ntende-se poi documento hábil de credenciamento o instrumento particular com a firma do outorgante

m v.. i  w.. • , JCilC ' “ -I i i i i i u u u i  <. I uvlv ‘U j - - t  IUU. Ui ' t l  IlUlllúvJO IUI J l l h l  ÜO * V i V L A U  III

deste I ditai, ou publico de mandato, conferindo poderes para a prática de atos compatíveis com a presente 
licitação, outorgado por sócio-gerente. diretor, titular ou qualquer outro representante da licitante com poderes 
pa/a tanto, acompanhado de documento que comprove tais poderes:
2.2.4. C'aso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente. diretor do licitante ou titular dc firma 
individual, dispondo por si só de poderes de representação, deverão ser apresentados documentos que 
comprovem tal condição, nos quais estejam expressos seus poderes para exercerem direitos c assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura.
2.3. \ incorreção ou não apresentação d«' instrumento de mandato, da comprovação de que se trata o subitem
2.2.3 ou dos documentos (ralados nas alincas "b" c "d" do subitem 2.2.1. implicará no não credenciamento do 
licitante, e por consequência, na impossibilidade de formular novas ofertas e lances de preços na fase de 
disputa de preços, nem poderá se manifestar durante o transcurso do pregão, incluindo também a 
impossibilidade de interpoi recurso, valendo-se. para todos os i feitos, dos lermos dc sua proposta escrita.
2.4. \ incorreção ou nào apresentação da declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às 
exigências quanto á proposta de preços e aos documentos de habilitação previstas no edital, alínea "c" do 
subitem 2.2.1. importa na impossibilidade de participação no certame
2.5. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns.
2.5.1. Sc antes do inicio da abertura dos env elopes de preço for constatada a comunhão de sócios, cooperados, 
diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do certame.
2.5.2. Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes 
paiticipantes após m abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão automaticamente 
desclassificados do certame, independentemente do preço proposto.
2.0. Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem em processo de falência, de 
dissolução, de fusa o. de cisão ou de incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo suspensão temporária de 
participação em licitação ou impedimento de contratai com o Município de Vár/ea Alegre/CL, ou tenham 
sido declarados inidòneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como licitantes que se 
apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio.
2.” \s Microempresas ou I mpresas de Pequeno Porie (Mh ou FPP) nos termos da Lei C omplementar n 
121 2006 e Lei 14" 2014. para que estas possam go/.ar dos benefícios prev istos na referida Lei é necessário, à 
época do credenciamento, manifestação de cumprir plenamente os requisitos para classificação como tal. nos 
i mios di» iirt. 3 do referido diploma legal, por meio da declaração de Microcmpresa ou Lm presa de Pequeno 
Porte. com firma devidamente reconhecida, que deverá ser feita no próprio formulário de credenciamento
< \nexo III - Item 04),
2.7.1 I ui se tratando de microcmpresa ou empresa de pequeno porte (MI ou I PP) que possua restrição fiscal, 
quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar a declaração de que trata o item 2.7.

liiu i Dc/). Luiz OtueUio ( 'orreia, 153 ( 'entro ( IlI };63 54()»00<) Várzea Alegre ( E ^j-
“ Várzea A legre  T e m i do Im o r F ra te rno  "
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fazendo constar cm tal documento lambem a declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete 
em sanar t» vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme dispõe o art. 43. íjl0 da Lei Complementar N".
123/06.

contratação, sem prejm/o das sanções previstas no art. Hl da Lei N“. S.666/93, sendo facultado á 
\dministração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, 

ou revogar a licitação.
2.N.2. Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-sc-á ãs 
penalidades previstas na legislação.

3. I) \s | VSES IX ) PUOC I SSO L IC ITA  rÓ R IO
3.1. u  presente procedimento de licitação seguirá o seguinte tramite em fases distintas:
3.1.1. Credenciamento dos licitantes;
3.1.2. \hcrtura das propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial:
3.1.3. Lances verbais entre os classificados:
3.L4. I labilitação do licitante melhor elassilieado.
3.1.5. Recursos:
3.1.(>. Adjudicação.

simultaneamente 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: “ Proposta de Preços“ e "‘Documentos de 
I labilitação". sendo vedada a remessa por \ ia postal.
4.2. í >n conjuntos de documeiiios relativos á "Proposta de Preços" e aos "Documentos de Habilitação“ 
deverão sei entregues em envelopes separados, opacos c lacrados, rubricados no fecho, endereçados ao

número do CNPJ. o objeto da licitação e. respectivamente, os títulos dos seus conteúdos (“ Proposta de 
Preços" ou “ Documentos de I labilitação“ ).
4.3. Iodos os documentos necessários a participação na presente licitação poderão ser apresentados em 
'»rigiii.il. cópia autenticada por cartório competente ou copia simples acompanhada do respectivo original a

4.3.1. \ao serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas. discos magnéticos, lllmes ou cópias em 
Iíil-sunilc. mesmo autenticadas, admitindo-sc fotos, gravuras, desenhos, grállcos ou catálogos apenas como 
forma de ilustração das propostas de preços

habilitação, à proposta de preços e seus ane\os. deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
4.3.2.1. Quaisquer documentos necessários á participação no presente certame licitatório. apresentados em

Brasil, por tradutor juramentado.
4.3.3. Nos documentos apresentados neste processo, quando não consignado o respectivo prazo tie vigência

determinação legal específica em contrário.

5 l)A PROPOSTA DF PREÇO S
5.1. \ proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado ou com carimbo do 
interessado, manuscrito em letra de forma em linla não lavável ou confeccionada por máquina, impresso por 
eompuiador ou qualquer processo eletrônico, datada e assinad i (sobre o carimbo ou equivalente) pelo titular 
> ii preposto. sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo na porte externa do envelope as seguintes
indicações:

4. DOS EN V ELO PES  F DOCUM ENTOS \ SER EM  APRESENTAD O S

11 ui de ser verificada autenticidade pelo Pregoeiro ou por servidor integrante da Equipe de Apoio.

língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do

Ruu De/i l.niz (hcttUio Correia. 153 ( eniro C EP:6x540-000 Wirzen Alegre CE 
“ í arzea Alegre Terra do Amor Fraterno "
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AO Ml N IC ÍP IO  DF. X ÁRZEA  ALEGRE/CF.
PREGÃO  PRESFNC I AL N°. 2019.09.27. 1 
LIC ITA N TE:
( M M  N0.:
I NVI LO PE  N°.01 IPROPOSTA DE P R EÇ O S )___________ ______________ ___________________________

5.2. \ pi oposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no anexo II deste edital.
contendo;
5.2.1. A modalidade c o número da licitação:
5.2.2. I.ndereçamenlo ao Pregoeiro do Município de Várzea Alegre/Cl;
5.2.3. Razáo social ( ’NPJ. endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente, conforme o caso. c se
hou\er. número do lelelbne/fax. e endereço eletrônico:
5.2.4. Prazo máximo de execução: imediato:
5.2.5. Prazo de validade nào inlcrior a 60 (sessenta) dias:
5.2.<>. ' >s itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital, bem
como valor global da proposta de preços por extenso.
5.2.". (K  valores unitários c totais em algarismos de cada item colado, e conforme o caso. o valor global do 
loie •. ou da proposta em algarismos e por extenso
5.2.5. Quantidade ofertada por item lote. observando o disposto no anexo I deste edital:
5.2.9. Declaração d.i licitante que. nos valores apresentados acima, estão inclusos Iodos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciarios. Ilscais c comerciais, taxas. Ireie«*. seguros, deslocamentos de pessoal, custos e 
demais despesas que possam incidir sobre o ser\ iço licitado:

O R IF M  AC XO SO BRF \ EL-XHOR XÇÂO DAS PROPOSTAS DF PREÇO S ESC R ITA S
5J .  < )s preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a
virgula, cabendo ati licitante proceder ao arredondamento ou despre/ar os números após as duas casas 
dei. ima is dos centavos, e dev erão ser cotados em moeda corrente nacional.
5.4. ()s preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleiiear qualquer alicraçào dos mesmos, sob alegação de erro. omissão ou qualquer oulro argumento não 
prev isto cm lei.
5.5. Se tratando de julgamento POR I.OTI . ocorrendo divergência entre os preços unitários e totais, 
prevalecerão os primeiros. Se a licitação for por menor preço por lote ou global, o somatório ou a 
multiplicação errada implicará na desclassificação da licitante no referido lote ou proposta.
5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.6.1. \ proposta de preços deve contemplar todo< os itens/lotes em sua integralidade. conforme Anexo I do Ldital.
5.r . \ apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus anexos, 
cm especial quanto a especificação tios serv iços e as condições de participação, competição, julgamento e
I >rmali/açào da ala de regisiro de preços, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e á 
legislação aplicável, notadameute ao Deere lo Municipal N". 020/2017 de 28 de junho de 2017. a Lei N°.
10.520 <12 e Lei N". X 666/9.1. alterada c consolidada.
5.S. Sei i desclassificada a proposta de preço», apresentada em desconformidade com este item.
5.9. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope “ 01“ não sendo admitido o 
ive himento pelo Pregoeiro, de qualquer outro documento, nem permitido a licitante fazer qualquer adendo 
aos entregues ao Pregoeiro.

Riui De/i l ui: Oiucifio Correiti. 153 Centro ( El*:63 540-000 Várzea Alegre ( E 
" Várzea A lc g n  Terra  ih  A nutr F ra te rn o "
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6. DOS IK K  l Ml M O S  1)1 H A B IL ITA Ç Ã O
(>.!. <) envelope contendo os documentos de h.ihiIitavão deveu conter os documentos exigidos em uma única 
\ 1,1. c sei apresentado ii.i forma do subitem 4.2 deste edital, eontendo a seguinte inscrição no seu frontispício:

VO m  N lC ÍP iO  D£ V AK/I V Al f (.U I ( I 
P R F Í, U i  PR ESEN C IA L  N°. 2019.09.27.1 
L IC ITA N TE:
( NIM N°.:
i;is\ e lo p e  n °. 02 (d o c u m e n to s  de h a b i l i t a ç ã o )

t )> interessados não cadastrados no Mumcipio de Várzea Alegre/Cf . na forma dos artigos 34 a 37 da Lei N°. 
K.(>6(vl)3, alterada e consolidada. Iiabilitar-sc-ào á presente licitação mediante a apresentação dos documentos 
abaixo relacionados, os quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua autenticidade e o seu prazo de
v alidade.

(».2. R ELA T IV A  \ H A B IL ITA Ç Ã O  J l  RÍDIC A
(».2.1. RLCilSTRO COMI 1«  LM . no caso de empresa firma individual, no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial: devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o 
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matri/
(».2.2. A IO  CO NSTIll flVO. I S I Al i IO  OU CONTRATO SOCIAI L TODOS OS SI US ADITIVOS
I o i I I  IIVIO \D iriVO  C()NS()| IDADO em vigor devidamente registrado no registro público de 
empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e. no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores: devendo, no caso da licitante ser a 
sucursal, filial ou agencia, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde 
tem sede a matri/.
0.2.3. INst KI(,ÂO DO A lo  CONS1111 IIVO. no caso ck sociedades simples - exceto cooperativas no 
t artorio de Registro chis Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício: devendo, no caso 
»la licitante sei a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas 
do I stado onde opera com averbação no ( artorio onde tem sede a matri/
(*.2.4. DI.CRI IO Dl AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pais. e ATO DL RLCilS I k( > Dl AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido 
pelo órgão competente, quando a ativ idade assim o exigir.
5.2.5. DOCLMLNU > ol ICI AI DL IDLNTIMC \ÇÃO de todos os sócios ou proprietários, conforme o caso. 
reconhecido(s) na lorma da lei.

6.3. R ELA T IV A  \ REG U LA R ID A D E F ISC A L E TRA BA LH IST A  
(>.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
(».3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (I IC) ou municipal, conforme o caso. se 
houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual:
(».3,3. Prova dc Regularidade relativa aos fribulos I ederais e Divida \tiva da União (inclusive contribuições 
sociais), com base na Portaria Conjunta RI B PGFN n" 1.751. de 02/10/2014:
(. 3.4. Puna de Regularidade relativa a I a/entla I stadtial do domicílio ou sede da licitante;
(».3.5 Prova de Regularidade relativa a I a/enda Municipal do domicilio ou sede da licitante (Geral ou ISS): 
Õ.3.Í». Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de scr\ iço (I (i I S):
(».3.7. prova d«. inexistência de débitos iuadimplidos perante a Justiça do I rabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa. i i o .s termos do I ilulo Vll-A das Consolidações das leis do I rabalho. aprovada pelo 
Decreto-Lei n 5.452. de I dc maio de 1943.
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6.4. RF L ATI VA A QUALIFIC  AÇÃO I CONOMICO-FIN VNCFIKX
(.4.1. Certidão de negativa de lalcncia ou coneordata^ecuperaçào judicial expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica:
»' 4 ? Ilalanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
Ki iinin i da lei que comprovem a boa situação financeira da empresa vedada a sua substituição por 
i dauccics ou balanços provisórios de\idameutc assinados por contabilista registrado no CRC. bem como 
i • io. gerente on diretor, registrado no órgão competente, devidamente averbados na Junta Comercial da 

ou domicilio da empresa ou em outro órgão equivalente:
( 4.2 I. \s I mpresas com menos de oi(um> ano dc c\isten> ia que ainda não tenham balanço de Final de 
.v .k k ii' deverão apresentar demonstrações contábeis envolvendo >cu> direitos, obrigações c patrimônio 
liquido de sua existência:
* 4.2 2. \s empresas optantes pelo sistema simples de tributação, desde que declarada no credenciamento, 
ficarão isentas de apresentação do que se refere o item acima, conforme art. 25 c/c art. 26. parágrafo 2 e art. 
2” dii le i complementar n 123 de 14 de dezembro de 2006. mediante apresentação dos seguintes
documentos:
(>.4.2.2.1. Declaração, com firma reconhecida do contador da empresa licitante, constando que a empresa é 
optante pelo Sistema Simples de I ribuiaçào (Simples Nacional), estado assim isenta da apresentação das 
demonstrações contábeis para lins de participação em certames lieitatói ios:
0.4.2.2.2. Declaração dc Informações Soeioeeonómicas e I iscais (1)1.MS), conforme art. 25 da Lei 
i  omplementar 123 2006 c art. 66 da Resolução C CiSN n° 94/2011.

6.5. RK  LATI VA A Q UA LIF IC A Ç Ã O  TFC M C A
6.5.1. \testado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com 
identificação e llrma reconhecida do assinante, comprovando aptidão da licitante para desempenho de 
iii\ idades compatível com o objeto da licitação,

6 .5.?. Certificado de cadastro dos prestadores de serviços turísticos do Ministério do Turismo (CADASTT !R).
\ ilido c v igente conforme previsto pela I ei n° I 1.771. de 17 dc setembro de 2008. comprovando aptidão da 
licitante para desempenho de aiiv idades compatível com o objeto da licitação.

6 .6. 1)1 M AIS 1)0(1 M IM O S  1)1 H A B IL ITA Ç Ã O
6.6.1. Declaração de que. em cumprimento ao estabelecido na I ei N". 9.854. de 27/10/1999. publicada no 
1)01 de 28 10 I9‘>y. c ao inciso X W I I I .  do art 7", da C onstituição federal, não emprega menores de 18 
(di zoiio) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em 
trabalho algum, salvo na condição cie aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. com firma devidamente 
reconhecida, conforme modelo constante dos anexos deste edital:
6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidónea para licitar ou 
contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei N°. 8.666/93 e da 
inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar
< eoiTcncias posteriores, com firma dev idamente reconhecida, conforme modelo constante dos anexos deste
edital (art. 32. §2* da Lei Nn. 8.666/93).

OKU V I AC ÃOSOBUF. A FASF DF H ABIL ITA Ç Ã O
6.‘ . Para a habilitação jurídica, o licitante devera, nos documentos exigidos neste instrumento, demonstrar a 
compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.
í’.8. \s certidões dc comprovação de regularidade, bem como as de falência e concordata/recuperação 
judicial caso exigidas uesie edital, que não apresentaram expressamente o seu período de validade, deverão 
! i sul,i emitidas m ‘H) (noventa) dias anteriores á data marcada para o recebimento dos envelopes.
6.*) \ documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os autos do processo
1'citatório e não será devolv ida.
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(».9.1. < )s envelopes com os documentos relativos á habilitação dos lieilnntes não declarados classificados ao
11 n:i I da lá se de competição poderão ser retirados por seus representantes na própria sessão. Os documentos 
não retirados permanecerão em poder do Pregoeiro. dc\ idamente lacrados, durante 30 (trinta) dias correntes à 
disposição ilos respectivos licitantes. I indo este pra/o. sem que sejam retirados, serào destruídos.
6.10. Sera inabilitado o licitante que nào atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação, 
bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma,

7. I) \ SESSÃO PU BLIC A  DO PREGÃO
“ .1. 1 > pregão será do tipo presencial, com a abertura da licitação cm sessão publica, dirigida por Pregociro(a). 
e realizar-se-á no endereço constante do preâmbulo deste edital, seguindo o trâmite indicado abaixo e 
obedecendo a legislação cm vigor.
".2. ( kl I>i NC IAVII \ |t ):  Antes do inicio da sessão os representantes dos interessados em participar do 
certame deverão sc- apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro, identificar-se e comprovarem a 
exislência dos necessários poderes para formulação de propostas «.• para a prática de todos os demais atos 
inerentes ao certame, na forma do item 2 deste instrumenlo. assinando então lista de presença.
7.3. Kl (. I.B IM LN IO  DL I NVI I OPI S: \ partir do horário estabelecido no preâmbulo deste Ldital terá 
micio a sessão pública do Pregão Presencial, na presença dos representantes dos licitantes devidamente 
ciedciiciados e demais pessoas que queiram assistir ao ato. onde o Pregoeiro receberá de cada licitante ou seu 
rcpiescmanic cm envelopes distintos, devidamente lacrados e rubricados nos fechos, as propostas de preços e 
a documentação exigida para a habilitação dos licitantes, la/eiido registrar o nome dos licitantes que assim 
procederam.
7.3.1. Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento será aceito 
pelo Pregoeiro.
".3.2 \pos a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer licitante, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
7.4. \IU R IP R A  DOS I NVLI OPI S CON TENDO AS PROPOSTAS Dl PRI (/OS
■Abertos os envelopes contendo as "Propostas de Preços“ de todos os licitantes, o Pregoeiro ou membro da 
equipe de apoio lará a verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no edital. A 
seguú o Pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preços 
para o fornecimento objeto da presente licitação e os respectivos valores ofertados.
7.5. i I ASMFK Ai, \o INICIAI : o  Pregoeiro fará a ordenação das propostas de todos os licitantes, em 
■fdem decrescente de valor, classificando o licitante com proposta de menor preço e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos c superiores em até 10%  (de/ por cento) relativamente à de 
menor preço, para que seus representantes participem dos lances verbais.
7.5.1. < .iso nào sejam verificadas no minimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no subitem

o Pregoeiro classificará as melhores proposta*, até o máximo de 03 (três), para que seus representantes
participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas iniciais.
".5.2. Havendo empate de propostas no limite dc 10% (dez por cento), bem como no terceiro valor, todas as 
l ic itantes que tenham ofertado o mesmo preço serão selecionadas para a fase de lances.
7.6. I \N( I S VI RH \IS: Lm seguida, sera dado inicio a etapa de apresentação de lances verbais, que 
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes, obedecendo às 
■»eguinies disposições:
7.6.1. O Pregoeiro convidará individualmente o* licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar 
lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de 
valor No caso de empate de valor entre propostas será realizado imediatamente sorteio visando definir a 
ordem de lance entre os licitantes empatados.
7.6.2. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao ultimo lance que tenha sido anteriormente
registrado.
‘ .6.3. () Pregoeiro no inicio ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de:
a) Determinar um intervalo mínimo dc valor entre os lances verbais a serem realizados; :
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M I )clerminar um período máximo de tempo para que cada licitante rcali/c o lance verbal:
“ .6 4, \.iti Ncrá aceito "  lance realizado cm desaiurdo com a* determinações emanadas do Pregoeiro na forma 
d.i almca “a“ do subitem anterior.
“ .ft.5 Preclui o direito de apresentai lance verbal. sendo considerado desistente o licitante que deixar de 
apresentar lance nu pra/o determinado pelo Pregoeiro na forma da alínea "b*‘ do subiiem 7.6.3.

\ desistência cm apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará exclusão do 
licitante da> rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada para efeito 
de classificação ao final da etapa competitiva.
" 6.'7. Ouando nào mais sc- reali/aretn lances verbais por quaisquer dos licitantes será declarada encerrada a 
Japa  competitiva e ordenadas as oferta* em ordem decrescente de valor, exclusivamente pelo critério de 
menor preço.
7.6.8. O Pregoeiro p<»derá negociai diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor para a 
\dmini*traçàn nas situações em que nào nc reali/em lances verbais, ou rea li /ando-se. depois de declarado o 
lueriiimento tia etapa competitiva se a oferta não for aceitável, ou se o licitante classificado for considerado 

inabilitado, no exame de oferta subsequente
' Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se realizem 
lances verbais, o desempate sc Iam por sorteio, cm ato público, na própria sessào do Pregão.
" 6 10. I neerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas de acordo com o menor preço apresentado, se 

lu iianie classificada em primeiro lugar nào for uma mieroempresa (Ml ) ou uma empresa de pequeno porte 
(I PP). o Pregoeiro procedera a verificação *e alguma licitante Ml ou I PP ofereceu lance llnal com preço até 
5" 1« (cinco por cento) superior ao melhor registrado. I Invendo licitante nessa condição, o Pregoeiro convocará 
a mais bem classificada para ofertar, no pra/o determinado, sob pena de preclusão, nova proposta com valor 
ifeiior àquela inicialmente vencedora da fase de lances. Havendo proposta, esta será considerada vencedora. 

".0.11. ( aso a Ml ou I PP mais bem classificada. convocada nos termos do item anterior, não apresente 
proposta inferior aquela inicialmente vencedora, serão convocadas, pela ordem de classificação as Ml. ou LPP 
remanescentes, que porventura se enquadrem na hipótese de lance final com preço até 5 %  (cinco por cento) 
superior ao melhor registrado, para apresentar nova proposta na forma do citado item.
“ .6.12. \n caso de equivalência de valores apresentados pelas VII ou I PP. que tiveram lance final com preço 
ale 5 (cinco por cento) superior ao melhor registrado, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar a no\a proposta, contudo, só será dada oportunidade de apresentar nova 
proposta as demais Ml ou LPP com preços equivalentes, no caso de desistência da contemplada no sorteio, a 
exemplo do exposto no item anterior.
7.6.13 Se a primeira classificada for uma Ml ou I PP. conforme o art. 3° da Lei Complementar N‘\ 123/06. 
será ela considerada vencedora e o Pregoeiro procederá a abertura do envelope contendo os documentos dc 
habilitação cia referida licitante para verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas neste 
edital.
".6,14. Não ocorrendo a apresentação de propostas menores que a da primeira classificada nào Ml ou I PP. 
i >s termos deste Ldital. essa será considerada vencedora e o Pregoeiro procederá á abertura do envelope 
comendo documentos de habilitação da referida licitante para verificação do atendimento das condições de 
habilitação lixadas neste edital.
7.6.15. Iratando-sc de preço inexequível o Pregoeiro poderá determinar ao licitante que comprove a 
exequihilidade de sua proposta, em pra/o a ser lixado, sob pena de desclassificação.
".6 16. Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior, o Pregoeiro abrirá o envelope de habilitação do 
licitante primeiro classificado “ sob condição“ considerando o disposto no subitem anterior.
“ .6.1". Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, c realizada a classificação final 
das propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto à 
conformidade entro a proposla/ofertn de menor ptvço e o valor estimado para a contratação constante da 
planilha dos autos do processo, decidindo motivadamente a respeito.
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" ti IN. O Pregoeiro poderá, também "sob condição", negociar diretamente eom o classificado subsequente 
p.ir.i que seja obtida melhor oferta que a sua proposta anleriormeme olerecida a llm de conseguir menor preço.

não comprovada a exequibilidadc do licitante anteriormente classificado.
".<>.!*). o  lance verbal depois dc proferido será irretratável, não podendo haver desistência dos lances 

leu,idos. sujeitando-se o licitante dcsistcnfc as penalidades constantes deste edital.
' .(».20. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis serão considerados 
desclassificados, mio se admitindo eomplcmeiiiaçfto posterior.
*.h.21. t. onsidcrar-se-ào preços maiiirestamenie inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios ou de 
■. alor /ero. incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos.

22. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a contratação, 
constantes da planilha tios autos do processo.

Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
iidei iores á media daqueles apurados pelo Seior de t otaçòcs do Município de Várzea Alegre/CE, responsável 
pela elaboração e emissão tia referida Planilha, assim também. dirimidas as eventuais dúvidas que possam 
surgir.
".<».23* Caso o preço referente ao preço final seja composto de preços unitários, deverá o Pregoeiro, antes da 
convocação de Iodos os licitantes, solicitado o vencedor á adequação desses preços ao valor do lance final.
7.7. I IA B II  ITA Ç Â O  D O I K II AN 11 Dl \ll I IIO R  PRO PO STA : I xistindo proposta classificada aceitável,
o Pregoeiro anunciara a abertura do envelope referente aos '•Documentos de Habilitação” dos) licitante(s) que 
apresentou(aram) a(s) melhor(es) propostats), para conlirmaçào das suas condições habilitatórias. 
determinadas no item ft.
“ .7.1. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no I nvelope N°. 02 
(Documenios de Habilitação), ou os apresentarem cm desacordo com o estabelecido neste edital, ou com 
irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo compleinentação posterior.
".".2. i onsiatado o atendimento das exigências lixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo- 
Ihc adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, caso nao haja intenção de interposição de recurso por 
qualquer «.los demais licitantes.
*■.".3. Sc o licitante desatender ás exigências habilitatórias. o Pregoeiro examinará a olerta subsequente, 
permitida negociação subitem 7.6.S do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da 
habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta 
que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto
do certame.
".7,4. Oiinmlo iodos os licitantes Ibrcm inabilitados ou Iodas as propostas forem desclassificadas, a 
Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova 
documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas neste artigo.
-.7.5. <) Pregoeiro tera a prerrogativa de decidir sc o exame dos "Documentos de Habilitação” se dará ao final 
da etapa competitiva de cada item lote ou ao final do julgamento de todos os itens/lotes.
7.X. RI ( (IRSOS; Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) lieitante(s) vencedor(es) do certame, 
qualquer licitante poderá manifestar imediaia e motivadameme. a intenção de interpor recurso, com registro 
em ata da síntese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando os 
demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-ra/ões em prazo sucessivo também de 03 (três) 
dias úteis (que começará a correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada v ista imediata dos 
autos.
7.9. I \ i I RR \Ml \  TO DA SI SSÀO: Da sessão do Pregão será lav rada ata circunstanciada, que mencionará 
. s licitantes credenciados, as propostas escritas <. verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da 
documentação exigida para habilitação e v recursos interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente 
iv-lnada. no linal. pelo Pregoeiro e sua I quipe de Apoio, e facultativamente, pelos licitantes ainda presentes 
i|u:indo do encerramento dos trabalhos,
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' . ‘>.1. \»t final da sessão. caso não haja intenção de interposição de iccurso e o preço final seja igual ou 
inferior .10 previsto p ira a contratação. ser:i lêita pelo Pregoeiro a adjudicação ao licitante declarado vencedor 
do ccrtamc c encerrada a reunião, após n que. o piocesso. devidainente instruído, será encaminhado: 
a) \ \s>essoria Jurídica indicada pclo(s) órgão(s) solicitantes da presente licitação, para fins de análise e 
l arecei jurídico sobre o processo liciiatorio:
I») Depois ao(s) òruão(s) solicitantes da presente licitação paia homologação e consequente formalização da 
Ma de Registro de 1‘icços.
n,2. \ Proposta de Preços \dequada ao preço ofertado no lance final deverá ser elaborada de forma
11 1 'iv. ioiial. para que os preços dos iteiiv estejam compatíveis coin a media de preços de mercado, de forma a 

1 im toma-los inexequíveis e deverá sei apresentada 110 prazo máximo de -IX (quarenta e oito) horas.
".10. stISIM NSÀO DA SI SSÀO

10.1 () Pregoeiro e facultado suspender qualquer sessão mediante moiivo dev idamente justificado. fazendo 
constar esla decisão na ata ilos trabalhos.

10.2. o  Pregoeiro poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação e outros 
'lóeumeiHos. solicitai pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter melhores 
Mihsjdios para as suas decisões.
“ . II.  INDI( A(, AO DO VI N( I DOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarado vencedor 0
I iciiaiite que. lendo atendido a todas as exigências deste edital, ofertar M EN O R TAXA POR 
TRANSAÇÃO/U )TE, cujo objeto do certame a ele será adjudicado.
“ .I l.l. Nao serão consideradas ofertas ou vantagens não prev istas neste edital.
7.12. Ao final da sessão, encontrado 0 melhor lance, será indagado aos demais participantes na sua respectiva 
ordem tie classificação, a intenção de composição de cadastro de reserva dos mesmos, tudo conforme os 
termos do Decreto Municipal N" 020/2017 de 28 de junho de 2017.

12.1 Será mcliiido. no anexo da ata de registro de preços, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os 
Iva - scrviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído
• percentual referente a margem de preferência, quando o objeto nào atender aos requisitos previstos no art. 3" 
da I ei n' 8,666/93.
“ .12.2. \ ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações 
“ .12.3. <) registro a que st refere o subitem .12 I tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso 
de impossibilidade tie atendimento pelo primeiro colocado da ala. nas hipóteses de cancelamento de seu
registro de preços.

12 4. Sl- houvei mais dc um licitante na situação de que trata o subitem 7.12.1. serão classificados segundo a 
'••km da última proposta apresentada durante a fase competitiva.

“ .12.5. \ habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada, na hipótese dc 
quando o convocado não assinar a ata dc registro de preços 110 prazo c condições estabelecidos ou quando 
11011V.I .i necessidade de contratação de fornecedor remanescente, sendo exigido, antes de qualquer hipótese 
de coiilralaçào. a apresentação de Alvará cie Funcionamento t* Certidão Simplificada da Junta Comercial 
da Sede da I.icilante.

8. RECURSOS
«v I Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) do certame, qualquer 
licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em ata da 
síntese dns suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo dc 03 (três) dias úteis, ficando os demais 
licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões ein prazo sucessivo também de 03 (três) dias 
úteis (que começará a correr do término do prazo da recorrente), sen do-lhes assegurada vista imediata dos 
autos.
■V2. o  recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Municipal(ais). por intermédio do Pregoeiro, o qual poderá 

considerar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, dev idamente 
iidormado. devendo, neste caso. a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do 
Kvchimcnto do recurso pelo(s) Secretário(s) Municipal(is)

Rtkt l)ep. I.niz Otcteilio ( orrciti, 153 ( 'entro ( Et\63.540-000 I úrzuu Ilegre C E
" I  árzea A leg re  Terra do A m o r F ra te rn o  "
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N.3. Viu serão admitidos recursos apresentados 1'ora do prazo legal c ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo licitante.
5.4. Não será concedido pra/o para recursos sobre assuntos meramente proielatórios ou quando nào justificada 
a intenção de interpor o recurso pelo licitante.
5.5. () recurso contra decisão do Pregoeiro lera efeito suspensivo. conforme disposto no íj 2' do an. 109 da I ei
N“ S.666/93.
5.6. \ falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão, 
importará a preclusáu do direito de recurso e a adjudicarão do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao licitante
\enccdoi.
S.". A petição poderá sei leiui ua própria sessão e. se oral. serã redu/ida a termo em ata. facultado ao 
Pregoeiro o exame tios fatos e julgamento imediato do recurso.
s.s. i .» acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
N.9. Decidido o lecurso e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Secretaria Municipal 
luteiessada homologará c procederá a adjudicação da(s) proposta(s) vencedora(s):
'.10. \ intimação dos atos decisórios da Administração Pregoeiro ou Secretários Municipais - em sede 
rccursal será leitn mediante publicação cm Diíirio Oficial dos Municípios do listado do Ceará, conforme 
disposto na I ei Municipal.
<S.11. ()s autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala do 
Pivuoeiro do Município dc Vár/ea Alegre C l . caso nào seja contrário às particularidades do PREGÃO  
PR ESEN C IA L  PARA REG IST RO  DF PREGO S N". 2010.09.27.1.

9. DA(S) DOTAÇÃO (ÕES) O RÇ A M E NTÁRIA (S)
9.1. \s despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão adv ir desta licitação correrão ã conta de 
ivcuisos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes á SECRETARIA 1)1 
\ss|s 11 NC I \ SOCIAI . Sl Ol i RANÇA Al.IMh.NIAR I TRABAI IIO: SCCRI TARIA DF EDUCAÇÃO: 
SI 1 RI I A Kl A Dl SA I I Dl e í.AU IN I II D O P R II IH O .

10. CONSULTAS. RESPOSTAS, AD ITAM ENTO, D IL IG ÊN C IA S, REVO GAÇÃO  E ANULAÇÃO
10.1. \ic 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento tias propostas, qualquer pessoa física ou 
jurídica poderá solicitar esclarecimentos, prov idenuas ou impugnar o ato convocatório deste Pregão.
10.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa que 
nào o fi/cr dentro do pra/o fixado no subitem 10.1. hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 
recurso.
10.1.2. \ impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo lieilatório 
ate o transito cm julgado da decisão a ela pertinente.
10.2. Somente serão aceitas solicitações dc esclarecimentos, providências ou impugnações mediante petição 
confeccionada em máquina datilogróllea ou impressora eletrônica, em tinta nào lavável, que preencham os 
seguintes requisitos;
10.2.1. i > endereçamento ao Pregoeiro do Município dc Várzea Alegrei L;
10.2.2. \ identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
couipiobatóiios). contendo o nome. preiiome. estado civil, profissão, domicílio, número do documento de 
identificação, devidamente datada, assinada e protocolizada ua sede do setor de licitações do Município, 
atuada na Rua Dep. I ui/ ( Maeílio C orreia. 153 Centro, Vár/ea Alegre C l . dentro do prazo editalício:
10.2.J. () fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subiiens discutidos;
10.2.4. () pedido, com suas especificações:
10.3. \ resposta do Município de Vár/ea \iegre/C E. será disponibilizada a todos os interessados mediante 
afixação do ato resumido no flanelógrafo. conforme disposto na Lei Municipal, e constituirá aditamento a 
estas instruções.
10.4. f ) aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.

Rua Dep. I.niz Otacilio Correia. /53 Centro ( E/,:63.5J0-f)(H) I úrzea. 1/egre C E 
" I 'úrzea Alegre Terra cio Am or F ra te rn o "
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10.5. X.ulluda a petição dc impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos do 
vdnal 'cra designada n*>\a data para a reali/ação do certame. c\ceto qunndo. inquestionavelmente, a alteração
11'Utalclai a formulação düs Propostas de Pleços.
;0,5.1. Oualquer modificação neste edital -era divulgada pda mesma forma que se deu ao texto original, 
exceto quando. inquestionavelmente. a alteraçao não afetar a formulação das propostas de preços.
I0.fi. Oll Kd .NC lV  I m qualquer fase do procedimento licitatório. o Pregoeiro ou a autoridade superior, 
poderá promovei diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir que 
'icjam sanadas lallias formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão 
posieiioi de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta Je preços, fixando o 
prazo para a resposta
10.fi,l. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitnção.
IO.7. Kl VOCíAC, À() I ANM AÇÀO: () Município de Várzea Alegre/Cl poderá revogar a licitação por 
uzõcN de interesse público, uo todo ou cm parte ou anular esta licitação por ilegalidade, em qualquer etapa do
pn «cesso.

11. DA FO RM ALIZAÇ ÃO  DA ATA DF RF(iISTRC ) DE PREÇ O S
I I  I. \s obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva ata 
ilc registro de preços. subscrita pelo Município de V árzea \lcgrcX l . através das Diversas Secretarias, e o(s) 
Ikitanic(s) vencedor(es). que observará os termos do Decreto Municipal N°. 020/2017 dc 28 de junho de 
-'M". da l ei N'\ 8 fififi 3̂. da Lei INT. 10.520 02. desie edital e demais normas pertinentes, bem como da I ei 

: '  2006 c 147.201 I esuas alterações e Acordâo n‘ 2957 201U TC 017,752 2011-6 de 09/11 <20.11.
11.1.1. Integra o presente instrumento o modelo da ata de registro de preços a ser celebrada.
11.1.2. i )s licitantes alem das obrigações resultantes da observância da l egislação aplicável, deverão obedecer
a. disposições eleneadits na ata de registro de preços.
11.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Várzea Alegre/Cl convocara o 
licitante vencedor para assinatura da \ta Jc Registro dc Preços, que Ininará o compromisso para futura 
contratação entre as partes, pelo prazo prev isto. nos termos do modelo que integra este Edital.
11.2.1. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para 
■subscrever a Ata de Registro dc Preços. I slc prazo poderá ser prorrogado uma vez. por igual período, quando 
solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo 
Município de Várzea Alegre/CL.
11.2.2. \ recusa injustificada ou a carência de justo motivo da v encedora de não formalizar a Ata de Registro 
de Preços no prazo c .tabelccido. sujeitará a licitante a perda do direito ao registro do(s) preço(s) e á aplicação 
das penalidades prev istas neste edital e na legislação pertinente.
11.2.3. Sc o licitante veneedoi não assinai a \la de Registro de Preços no prazo estabelecido é facultado à 
Viminisiraçâo Municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das 
propostas, para fazê-lo em igual prazo c nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, de 
acordo com o Decreto Municipal Nl\ 020/2017 de 28 de junho de 2017.
11 2.4 \ contratação com o> fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio 
dc instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, ordem de serviços ou outro instrumento 
Inibil. conforme o art fi2 da Lei n° 8 666 93.
11.3. Incumbirá a Ndministraçào prov idcnciar a publicação do extrato da ata de registro de preços nos quadros 
dc av «só dos órgão*- públicos municipais.

1.4. \ ata de registro dc preços só poderá scr alterada em conformidade com o disposto no Decreto 
Municipal N° 020/2(117 de 2N de junho dc 2017.
11.5. \ ata de registro dc preços produzira seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e 

jcri polo prazo dc 12 (do/é) meses, improrrogáveis.

Rua Pc/i I ui: ()hu'M<i ( orreia, I ( Ouro ( EP:63 5-fO-OfK) I úrzea . \lugre C f: 
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I l.(i. \ aia de registro de preços não obriga o Município de V ir/ea Alegre Cl a limiar qualquer contratação, 
nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para aquisição do(s) 
hl.*!-'-»!s). obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 

lornccimemo. em igualdade de condições.

uirt» meio legalmente permitido, que nào a ata de registro de preços, e o preço cotado neste, for igual ou
Mipei tor ao registrado.
i I.N ») preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados nu quadro de av isos do Município de 
\ aivea Megre ( I e ficarão a disposição durante a \ igéneia da ata de registro de preços.
I 1.9. (> Município de Vá r/ca Alegre ( I monitoram os preços registrados, avaliará o mercado constantemente 
c podem rever os preços registrados a qualquei tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve os custos dos ser\ iços registrados,
11.9.1. <) Município de Várzea Alegre Cl convocara o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-
lo ao preço de mercado, sempre que verillear que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.
Il.lt». Antes de receber a ordem de serviços e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser 
liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de 
comprovantes que não pode cumpriras obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior 
ao preço registrado, por fato superveniente.
11.11. I m qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do 
fornecedor e aquele \ igente no mercado á época do registro - equação econômico-llnanceira.
11.12. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou 
infci iores a média daqueles apurados pelo Município dc Várzea Alegre/C I para determinado item.
11.13. Vto havendo éxilo nas negociações com o primeiro colocado, o Município dc Várzea Alegre/CE 
poderá convocar os demais fornecedores classificados para formalizarem o registro de seus preços, nas 
mesmas condições do 1“ colocado ou revogar a ata de registro de preços ou parte dela.
11.14. Desde que dev idamenie justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua v igêneia poderá 
sei utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha participado do 
certame liciuilório. medianie anuência do órgão gerenciador.
11.14.1. i > quantitativo decorrente das adesões a aia de registro dc preços nào poderá exceder, na totalidade, 
ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
orgáos participantes, independente do número dc órgãos nào participantes que aderirem.

12.1. Os serviços licitados deverão ser iniciados dc imediato a contar do recebimento da ORDEM DE 
s| KVIÇOS pela administração, no local definido pela Secretaria Gestora, observando rigorosamente as 
especificações contidas no I ermo de Referência, nos anexos, no contrato e disposições constantes de sua 
proposta.
12.1.1 Os scrv iços deverão ser executados de imediato a contar do recebimento da ( )RDEM Dl SERVIÇOS.
12.2. Para a prestação de serviços do objeto deste certame, deverá ser emitida a I atura e Nota I iscai cujas 
informações para a emissão deverão ser requeridas junto ao Contratante.
12.3. A recusa injustificada ou a carência dc justo motivo da vencedora de não assinar a ORDEM DE 
S| K V K .O  e a não prestação do mesmo, no prazo e condições estabelecidos, sujeitará a Licitante à aplicação
d.is penalidades prev isuis neste Edital.
12 4. \o caso de constatação da inadequação do objeto licitado ás normas e exigências especificadas neste 
I ditai, no lermo dc Referência, no contrato e na Proposta unwedorn a Administração os recusará, devendo 
ser dc imediato ou no prazo dc 24 (vinte e quatro) horas adequados ás supracitadas condições, sob pena de 
aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.

12. DA fc!\ECl'C U> DOS SF.RVIÇOS
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12.5. o  objeto devera ser executado, conforme estabelecido 110 presente edital, em endereço e prazos 
estipulados previamente, designado pela I mJadc Ciestora. compreendido durante o período contratual e 
1 iuornsumcnie de acordo com a-» especificações estabelecidas na proposta vencedora e 110 contraio, sendo que a 
min observância destas condições, implicará na uno aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de 
reclamação ou indcni/.ação por parte da inadimplente.
12.<». \ licitante vencedora e responsável pelos danos causados diretamente ã Administração ou a terceiros, 
decorrentes dc culpa ou dolo. sua ou de prcposto. 11a execução dos ser\ iço. não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
12.”'. \ licitante vencedora e responsável p e lo s  encargos trabalhistas. pre\idenciários. fiscais e comerciais 
1 exultantes da execução dos serv iços.
12..5. \ licitante vencedora util i/ara. na execução dos serviços, profissionais capacitados e qualificados para 
. ,1 um. c \ccto nas ativ idades compartilhadas que podem set desempenhadas por profissionais de outras áreas.
12.‘). \ licitante vencedora, não assinará documentos ou peças elaboradas por outrem, alheias ã sua
oricniaçào, supervisão e fiscalização.
12.10. \ licitante vencedora, deverá manter .1 Vlministraçãt Municipal informada sobre o andamento dos 
s»_ 1 \ iv'.’s. informando-a sempre que sc registrarem ocorrências extraordinárias.
12.11. \ licitante vencedora, guardará sig ilo  sobre informações e documentos fornecidos pela Contratante, cm 
ccorrència dos serv i ôs objeto do presente contrato. adotando medidas internas de segurança.

13. 1)0 PREÇ O, DO P A G A M IN IO . K F A.IIJSTE I R E E Q U IL ÍB R IO  ECO NÔ M ICO  F IN A N C EIRO
13.1. PKLÇQS: Os preços ofertados devem sei apresentados com a incidência de toilos os tributos, encargos 
irabalhistus. previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e 
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a prestação dos serviços licitados, inclusive a margem
de lucro.
13.2. I* \(íAM tN  IO: O pagamento será feito na proporção da prestação dos serviços solicitados, segundo as 
ordem de serviço*, expedidas pela Administrarão, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente 
alesindas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais, estaduais e municipais do licitante 
vencedor, todas atualizadas. observada-* as condições da proposta.
13.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) Jias após o encaminhamento da documentação tratada no 
ubiiein I.V2. observadas as disposições editalicias. através de crédito na conta bancária do fornecedor ou

através de cheque nominal.
13.3. Kl \JUSTT: Os valores contratados nào serão reajustados antes de decorrido o período de 12 (do/e)
meses.
13.4# Kl l <,)t II ÍBKIO I CONOM ItÜ  I IN A V  I IKO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
. imla. em caso de força maior, caso fortuito ou lato do principe, configurando álea económica extraordinária e 
. xtiaeontratual. poderá, mediante procedimento administrait » onde reste demonstrada tal situação e termo 
.uliti• o. sei restabelecida a relação que ils panes paetuarnm inicialmente entre os encargos do contratado e a 
.•iribuição da Administração para a jtisia remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio 

cconomico-financeiro inicial do contrato, na forma do art, 65. II. *‘d” da Lei N°. 8.666/93. alterada e 
consolidada.

14. DAS SANÇÕES
14.1. o  licitante que convocado dentro do pra/o de validade da sua proposta de preços, nào assinar a Ata de 
Registro de Preços, o termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução dos serv iços. não mantivei a proposta ou lance, falhar ou fraudar 
na execução dos serv iços, comportar-se de modo inidóneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar 
e contratai com o Município de Vár/ca Meure ( I c será descredenciado no ( adastro do Município de Vár/ea 
Me-’ie t I pelo pra/o de até 05 (cinco) anos. sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais 

com inações legais:

1\ tiii De p. I n i: ( )litcilin ( 'niTCiii, 153 ( entro ( EP;63 540-000 farzea Alegre/CE
“ Várzea A legre  Terra do A tuor F ra te rno  "



r' VÁRZEA ALEGRE
i h m ik « . . ) ! .  / V t M ic i i  r*i i t i*  r i i *  I  i i  i l .  h A t i

Governo de

< {» / m iL s v ip  l \ < n w n  v i t U '  d v  I

I. Multti île 2i)"u (\ mie por cento) sobre o valorda contratação no caso Je:
a) Recusar cm celebrar a \i;i de Registro de Preços ou o termo île contrato quando regularmente convocado;
|i) \prcseiitar documentação faKa exigida para o certaine: 
cl \ão manter a proposta ou lance: 
il) i raudar na execução do contrato:
c) «. omporiar-se de modo inidôneo:
II. Multa moratoria de 0.3%  (três décimos por cento) por dia de atraso na execução de qualquer objeto 
contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de serviços no endereço constante do cadastro de 
fornecedores ou do contrato, ate o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor dos serviços, caso seja 
iuleiior « 30 (trinta) dias. no caso de retardamento na execução dos ser\ iços:
I I I .  Multa moratóri i de 20" /> (vinte por cento ) sobre o valor d* »s serviços, na hipótese de atraso superiora 30 
(trinta) dias:
14.2. \;i hipótese de ato ilicito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento da 
prestação dos serv içox as ativ idades da \dministração. desde que nâo caiba a aplicação de sanção mais grave. 
imi descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato 
eu cm outros documentos que o complementem, não abrangidas nos suhitens anteriores, serão aplicadas, sem 
prejm/o das demais sanções previstas na I ci N 8.666/93. alterada e consolidada, e na Lei N‘\ 10,520/02. as 
seguintes penas;
ii » Ndvertência:
lo Multa de 1% (um poi cento) ate 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da ordem de serviços, ou do 
v ilor global maximo do contrato, couronne o caso:
<4.3. » i valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar 
Ja nnlilíciiçüo otl decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.
14.3.1. Sc o valor da multa não Ior pago. ou depositado, se rã automaticamente descontado do pagamento a 
que o licitante ll/er jus.
14.3.2. I m caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como divida ativa do município e cobrado mediante processo de execução 
fiscal, com os encargos correspondentes.
14.4. PROC LDIMI.N IO  M5MINISTRAIIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla delesa e o contraditório.
14.4.1. No processo de aplicação de penalidades e assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência:
1>) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar c contratar com o Município de Várzea 
\lcJV l I c dcseredenciamcnlo no Cadastro de I omeeedores do Município de Várzea Alegre/CE pelo prazo 

ile ate 05 (cinco) anos,
14.4.2. 1’ara todo ato inconveniente ou ilicito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a Administração 
Publica ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos. ( >s casos ocorridos 
durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e. devidamente instruído, pelo 
hvüociro a Procuradoria < ieral do Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação 
■Liã" comunicados pela autoridade gestora competente à Procuradoria.

5. D ISPO SIÇÕ ES G ER A IS
15.t. \s normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
v ntre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento dit segurança e do regular 
funcionamento da Administração. ___
15.2. ( )> casos omissos poderão scr rcsolv idos pelo Pregoeiro durante a sessão e pelo(s) órgáo(s) solicitantes
da licitação, em outro caso.

Hiui l)cp. Luiz Otaeilio Correia 153 C entro ( HP 63.540-000 
" I arzea Alegre Terra cio \nior Fraterno "



VÁRZEA ALEGRE
Governo de

it.Nfii que sejam pivssi' l‘Ís a aleriçno da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a 
real i/ação tia sessão publica deste Pregàn.

mera expectativa de contratação
15.0. \ formalizoção da ata de registro de preços so gera ao beneficiário do registro a obrigação de 
lornccimcnio quando expedida a competente ordem de compra ou celebrado o competente termo de contrato.
15.7. Nenhuma indenização será devida as licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação 
iclerciitc ao presente edital, nem em relação as expectativas de contratações dela decorrentes.
15.S. \ Administração disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos preços praticados no registro 
objeto dessa licitação.
I5.‘>. \ homologação do presente procedimento será de competência do(s) órgão(s) solicitante(s).
15.10. Na contagem dos pra/os estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de inicio de contagem e inclui-se o 
dia Jo vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem pra/os em dia de expediente normal no 
Município de Vàrzca Alegre Cl . exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
15.11. \n hipótese dc não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data prevista, a sessão será remareada. para no mínimo 2-4h (vinte e quatro) horas a contar da 
respectiva data. salvo mediante publicação em jornal de grande circulação.
15.12. Para dirimir na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da 
t omarea de Várzea Alegre/CE.
15.13. Quaisquer informações e cópias do edital e anexos poderão ser obtidas junto ao Pregoeiro do 
Município de Vár/ca \Jegre/CI cm sua sede localizada na Rua Dcp. I.uiz Otacílio Correia. 153 - Centro, 
\ u/ca \legre CE. de segunda a sexta-feira tias OShOOmin as UliOOmín ou pelo sítio eletrônico do Tribunal

Contas d" Estado do Ceará (TCE/CE): hnps://www.tce.ce^ov.br/. ou site
w ww .\jir/eiiiilcgre.cc.uo\ .br.

1 >. 14. Iodas as normas inerentes ás contratações do objeto deste certame, discriminadas no termo de 
leluvncia deste edital deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas 
propostas de preços.

Rua i )ep. I iiiz (haeUio C orreiii. 153 ( 'entro ( 7 l ’:63.540-001) I urze a . I legre ( E
" Várzea A legre  Terra do A m or f  ra te rno  "



Governo de
VÁRZEA ALEGRE
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ANEXO I

PREGÃO PRESENCIAL N° 2019.09.27.1 
PARA REGISTRO DE PREÇOS

TERMO DE REFERÊNCIA

Rua Ikp. I tib OutcHio ( 'arreia. 153 ( eniro ( 'l\P:63.54ü-0(l(l I Yir:ea Alegre ( '£



PRJI1L I I I  RA DE VARZEA ALEGRE

rF.RMO l>L R EFER ÊN C IA  DO O B JFT O

L OBJETO: SE! F< O DE MI I HOl PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 
FUTURAS I EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE RESERVA. EMISSÃO E 
ENTREGA L)E PASSA >E\S NO ÂMBITO NACIONAL. AÉREAS E RODOVIÁRIAS. 
DESTINADOS AO M'l D II M O  DAS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA

ÓRGÃO 1,1 RENCIADO K: G AB IM  ;'E DO PREFEITO

ÓRGÃOS P aR T K  I' A r : SfC RETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SEGURANÇA 
\LIMENT AR F. DO I KABAI HO. SI ( RETARIA DE EDUCAÇÃO; SECRETARIA DE SAÚDE: 
eGABINL FE DO PRI FEITO.

2. ESPEC IFK  AÇÃO D( O B JFT í T C R IT ÉR IO  DE JU LG A M EN T O
2.1. O presente teritv dt referem . é oriundo cias solicitações de despesas: 2019.09.26.001 
(Gabineti d<. Preiei ); 201 lUPJ.26.002 .(Secretaria Municipal de Saúde); 2019.09.26.003 
(Secretaria Vlunicipa lt \s t • i w Social Segurança Alimentar e Trabalho) e 2019.09.26.004 
(Secretaria Municipal de Educação).

2.2. Critém ..k-julgam, nto V I  \OR PREÇO  POR LOTE.

V  DIVISÃO POR S F C K H A .ÍI \S/FlNDO

,M ilN ET E  DO PREFEITO

ITEM DESCRIÇÃO v l  e s t im a d o UND.

01

1AXAPOR TP \NSACÀC VTSÃNDO A EVENTUAIS 
E FUTURAS LONTRAIACOES DE SERVIÇOS DE 
RESERVA, ! MISSÃO E E <1 IR  EGA DE BILHETES DE 
PASSAGLV AÉREAS MO ÂMBITO NACIONAL 
PARA ATENDEF AS NECESSIDADES DO 
GABINETE DO PRI t L1 TO DO MUNICÍPIO DE 
\ \RZEA ALEGRE/CE

RS 80.000.00 SERV.

02

TAXA POR FPANSAt AO VISANDO A EVENTUAIS 
i: 1 UTURAS í-ON iRAI ÇÕES DE SERVIÇOS DE 
RtSERVA. í MISSÃO ! N I REGA DE B ILHETES DF 
PASvAGEN  ̂ RODoVl ARIAS NO AMBITO 
V\( IONaL P aRa  A irM )E R  AS NECESSIDADES 
DO GABIM Tl DO PM ! í ITO DO MUNICÍPIO DE 
VARZEA A! E< RE/Cl

R% 40.000,00 SERV.

k

i

Rua Dep. Luiz ( Uueihu ( ara u.l 153 Centro - ( EP 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
Várzea legre Terra do Amor Fraterno "



PREFF.H  T IRA D E V A R Z EA  A LEG R E

SFC RETA R IA  Ot VSSISTÊNC IA  SO CIAL, SEGURAN ÇA A L IM EN T A R
E DO TRA BA LH O

N

ITEM D r.SC R IÇÃO V L  ESTIM ADO UNO.
"

02

1 \XA  POI TRANSAÇAC» VISANDO A EVENTUAIS 
L H  11 R A S  C O N T R A T A Ç Õ ES  DE SERVIÇOS DE 
R E S E R V A , f M1SSAO b ENTREGA DE BILHETES DE 
P A SSA G EN S  R O H O V IA R IA S  NO AMBITO 
N\< IONAI P R*. M IN  )FR AS NECESSIDADES 
I)A sr.c R l.rxR lA  ni ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
SI.GURAN« \ A U V lt N !  \R E DO TRABALHO DO 
M LIN IC ÍPK  ' DL \ A R / E A  ALEGREATE.

R$40.000.00 SERV.

SE< RETA R IA  DE SAÚDE

ITEM DESCRIÇÃO V L  ESTIM ADO UND.

I 01

TAXA POR TRANSAR \( VISANDO A EVENTUAIS 
i  IL II RAS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE 
RF.SERVa . EMI iSÃO l EN l REGA DE BILHETES DE 
PASSAGENS AÉREAS NO AMBITO NACIONAL 
PARA M EN D tK  AS NECESSIDADES DA 
S tC R IT A R IA  Dl: SAIJDE DO MUNICÍPIO DE 
V ARZEA ALEGRE/CE.

RS 20.000,00 SERV.

02

---------------

IA XA  POR TRANSAÇÃC VISANDO A EVENTUAIS 
I FUTURAS C O N iRA 1 AÇÕES DE SERVIÇOS DE 
RI SLRV v. EMISSÃO L í \  TREGA DÊ BILHETES DE 
PASSAGENS RODOVIA RIAS NO AMBITO 
NACIONAL PARA A I I SD ER  AS NECESSIDADES 
DA SECRE 1AR1A Di sAl DE DO MUNICÍPIO DE 
VARZEA A! EGRE/CE.

R$ 40.000,00 SERV.

SI ( RETA R IA  DE EDUCAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO V L EST IM AD O UND.

02

TAXA POR TRANSAÇÃO VISANDO A EVENTUAIS 
E TUTURAS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE 
Rl SI RV V. MIsS \0 f EN 1 REGA D F. BILHETES DE 
PASSAGENS Rf DOVI \RIAS NO AMBTTO 
\A( IONAI. PARA A I INDER  AS NECESSIDADES 
DA SECRE I \R1A Dl EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DL VÁRZEA ALEGRE/CE.

RS 40.000.00 SERV.

Rita Dt7 > Luiz Oivcilin C i >n\ m í 53 Centro - CEP:63.540-000 - Várzea A 
I trifú  ilegre Terra do Amor Fraterno  ”

Sn»m m  *si



PKi- Ffc n I RA DE VARZEA ALEGRE

*  PLAN ILH A  DF ITEIS»

ITEM DESCRIÇÃO VL EST IM ADO IJND. M ED IA  DA TAXA 
POR TRANSAÇÃO

01

TAXA POR FRXN SaÇÃO 
VISANDO \ 1 VI-NTUAIS E 
11 P IR AS Ci >NTR ATAÇÒi-S DL 
SERVIÇOS DE Rl S IR V A , 
EMISSÃO 1 E M  Rl C» A DL 
Bll III 1 ES Dr PASS \f»ENS 
A ÉR EA S  NO AMBITO  
NACIONAL. DLS FINADO AO 
GABINETE DO PREFEITO E 
SFCRETARIa MUNICIPAL DE 
SAÚDE.

R$ 100.000.00 SERV. 6.70%

02

TAXA iJí<R FRANSAÇÃO 
VISANDO \ EVENTUAIS E 
Fl. n  R A S  CONTRATAÇÕES DE 
SERVIÇOS DE RESFRVA. 
EMISSÃO 1 E M  REGA DF 
Bll HETE.S DL PASSAGENS 
RO D O VIAR IAS NO AMBITO 
NACIONAL PA Ra  AT LM DER 
AS NECESSIDADES DE 
D IVERSAS SECRi;FARIAS DO 
Ml NICIPIO DE V \RZEA 
Al EGRE/CE

RS 160.000.00 SFRV. 12.00%

\ ALO R ESTIM ADO PARA CONTRATAÇÃO:
RS 260.000.00 (D lZ l  NTOS I SFSSi M A  M IL  R EA IS )

3. REFEREN C IAL DOS PREÇOS
3.1. Os preço* tk- tekréiicia lorain “ limados com base nas cotações realizadas pelo Setor de
Cotação de Preços do Municípi«■ de Vár/ea Alegre/CE. anexas aos autos.

4. JU ST IF IC A T IV A  DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO
4.1. \ presente licitação jit> ifiea-- na necessidade das diversas secretarias do município de Várzea 
Alegre CF. tendo cm \ istíi o funcionamento interno de seus setores, e atendimentos externos dos
sen iços públicos.

4. DOTAÇÔFS O RÇAM EN TÁRIAS
4.1. As despesas deo iiientes das o  cm t.iis coniratações que poderão advir desta licitação correrão à
conta de recursos 'speeííicc* consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes às
secretarias participantes / \ ^



' V
l'RI I l i I RA DF V A R /EA  ALEGRE

5. FORMA DE A PRES* nTAÇÀO D \S PROPOSTAS E SUAS CONDIÇÕES.
5.1. \ proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado ou com carimbo 
Ho interessado manuscrita em leira le fornia em tinta não lavável ou confeccionada por máquina, 
impresso poi computador ou qu : !. jner processo eletrônico, datada e assinada (sobre o carimbo ou 
equivalenu j p* lo titulai ou preposto, sem emendas, rasuras ou entrelinhas.
5.2. A proposta de preços deverá conter
5.2.1. A modalidade e numero da liât çâo:
5.2.2. Endereçamento -u Pregoe ir■> d«» Município de Várzea Alegre/CE:
5.2.3. Ra/à" Social. ( ' I ' endereço. inscrição estadual ou municipal do proponente, conforme o 
caso. número la conta coiiente. agène a bancaria, identificação do respectivo banco, e se houver.
número du telefone/fax. e endereço eletrônico:
5.2.4. Prazo le execução dos serviço- imediato:
5.2.5. Prazi dt validade nàu inferior n > (sessenta) dias:
5.2.6. Os iiens cotad.*: ni s c|uamitativw> licitados, segundo a unidade de medida consignada, bem
como valor global da proposta por extenso.
5.2.7. Os udores uniiái tos e totais en .dgarismos de cada item cotado, bem como o valor global do 
lote cm algarismos e por extenso.
5.2.8. Quantidade ofertada por item. observando o disposto neste Termo de Referência:
5.2.9. Declansào da liuianie que. n» < valores apresentados acima estão inclusos todos os iributos. 
encargos trabalhistas, prev denuános. riscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, etisu e demai- :1c , >e ,aà que p -.sam incidir sobre a execução do objeto licitado:

OK1EN t vi ÃO <01 k a i LA liO RAÇÀO  DAS PROPOSTAS DE PREÇO S ESCR ITAS
5.3. Os preços constantes da proposta do licitante deverão comer apenas duas casas decimais após a 
vírgula, cabendo ao licitante pioceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas 
casas decimais dos centavos e deverã» .er cotados em moeda corrente nacional.
5.4. Os preço. propostos >eino le exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito 
de pleitear qualquer alteração dos mesmos. sob alegação de erro. omissão ou qualquer outro 
argumento não prev isio un lei.
5.5. Se tratando de juljnmciU poi VIE NOR PREÇO POR LOTE. ocorrendo divergência entre o> 
preços unitãiios e totais, prevalecer*'.' o< primeiros. Se a licitação for por menor preço por lote ou 
global, o somatório ou ; multiplicação eirada implicará na desclassificação da licitante no referido 
lote ou proposta
5.6. Os quauíitauvos licitados e cotado. deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.6.1. A prop< sta de preços de\c conten piar todos os itens em -aia integral idade, conforme termo de
referencia, de acordo com o loíeü. em que o licitante enseje disputa.
5.7. A apresentação da proposta de pi r.os implica na ciência clara de todos os termos do edital e
seus anexo cm especial quanto á especificação dos serviços e as condições de participação, 
competição. julgamento e lormali/. eãO la Ata de Registro de Preços, bem como a aceitação e 
sujeição integral ás suas disposições e a legislação aplicável, notadamente ao Decreto Municipal N°. 
020/2017 de J : de juniio Je 201 7. a Lt-i \  10.5?.0/02 e Lei N°. 8.666/93. alterada e consolidada.
5.8. Na ana is*. Jas pr )postas dc preeos o Pregoeiro observara preferencialmente o preço unitário, 
faculiando-llie. porém, si u-ui do ci iie io de conveniência e oportunidade observar o preço total.
5.9. Será desclassificada i pi oposta dc preços apresentada em desconformidade com este item.

6. E X IG Ê N C  I \S D F  H \ B I L IT  A í À O
6.1. Os interessados não c id. -ti.nios no Município de Várzea Alegre/CE, na forma dos artigos 34 a 
37 da Lei V  8.666 03. aberada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a 
apresentação dos documti :o - it.uxr relacionados, os quais serão analisados pelo Pregoeiiy^uanto 
sua autenticidade e o seu pra/o de , alidade.

Rua Dcp Luiz Otcicilio ( /. / .*>j — Çcniro CEP:63,540-000 - Várzea Alegre/CE
" l arzea Aleçi c Terra do Amor Fraterno “  /  C   ̂ j



PR! I- L-! II RA DE V A R /EA  ALEG RE

<1.2. R E LA ’l IVA A H A B IL IT U , V O J I  R ID ICA
6.2.1. REt ils I RO COMt RCI.Al.. tic :aso de empresa pessoa física. 110 registro publico de empresa 
mercantil iL Junta l rnnuvi.1l d wndo. no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentai > regUtiv da Junta ’umcicinl onde opera com averbação no registro da Junta onde tem 
sede a mat ri/.
6.2.2. A IO  C O N S IIIU riV O . I m a  I I ' IO  OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS 
ADITIVOS I 01 Ul LIMO VDITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado 110 
registro publiu> de emprega mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias
e. no caso (It sociedadt por a;-« cs. • .umpanhado de documentos dc eleição de seus administradores; 
devendo, n > c iso dn licitante -.er ;i sucursal filial ou agência, apresentar 0 registro da Junta onde 
opera com nverhaçãi n registio *.h Ju na onde tem sede a matriz.
<».2.3. INSCRIÇÃO DO ATO ( >MSTITUTIVO. 110 caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas i.0 Cartório dc Registr- las Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em 
exercício: devendo, nc caso Jl. licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar 0 registro no 
Cartório de Registro das Pessoas Juiidicas do Estado onde opera com averbação 110 Cartório onde 
tem sede a matriz.
6.2.4. DECK! 10 DL M T0 K I7  V<. ÀO. em se (ratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento 110 P a e \T<) DF REGISTRO DF AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO
expedido pelo óiuão compctentc. q an 11 a atix idade assim 0 exigir.
6.2.5. D0( 1 MLNTO OFICIAL DL IDENTIFICAÇÃO de todos os sócios ou proprietários, 
conforme 0 ca>o. reeonliecidots) na foi ma da lei.

6.3. RELATIV  A Á R F G l L a U II í a DI F ISC A L E TRA BA LH ISTA
6.3.1. Prova *1 inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
6.3.2. Prov .1 de inscrição 110 l idastro dc contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme 0 caso. 
sc houver, relativo a< d< mLílio on -ede do licitante* pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com 0 objeto contratual:
6.3.3. Prova dc Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive 
contribuiçõe . ociais). com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014,
6.3.4. Prova de Regularidade relativa a I azenda Estadual do domicílio ou sede da licitante:
6.3.5. Pro\a dc Regularidade rclmivu a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante (Geral
ou ISS):
6.3.5. Prova de regularidade relativ 1 ac lundo de garantia por tempo de ser\ iço (FGTS):
6.3.7. Prova dc inexistência dc delitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
.ipresentação de fenidao Negativa ros termos do Título VILA das Consolidações das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decn. ro-Lei u3 5.452. de Io de maio de 1043

6.4. RELA T IV A  \ QU \LIF IC A Ç Ã O  ECONOM ICO-FINANCEIRA
6.4.1 Certidão de negativa le falência ou concordata/recuperação judicial expedida pelo distribuidor 
da sede d3 pessoa jurídica:
6.4.2. Baiana pairim uiial e demo- st 1 içòes contábeis do ultimo exercício social, já exigíveis e 
apresentados 1 a forma In lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua 
substituição | oi" balancetes ou balanços provisórios - devidamente assinados por contabilista 
registrado 110 CKC . bem como poi sócio* gerente ou diretor, registrado no órgão competenie. 
devidamente averbados na Junta C omercial da sede ou domicilio da empresa ou em outro órgão 
equivalente. ___  - - •
6.4.2.1. As Lmpresas com menos dc t> Num> ano de existência que ainda não tenlvam balanço de ílnal 
dc exercício, deverão apresentar demonstrações contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e , 
patrimônio liquido dc sua existência: /> -2̂  “ - ft/

Rua Dep. Luiz Otudlio ( Orrt iu 153 - Couro - CEP:63.540-000 - Várzea Alegrj/CE 
" l árzt. a Alegre Terra do Amor Fraterno "



6.4.2.2. An empresa <‘ptamev [>ek <istema simples de tributação. ficarão isentas de apresentação do 
que se refere o nem acima, cunfornu ait. 25 c/c art. 26. parágrafo 2r’ e art. 27 da Lei complementar 
it 123 de 1*1 «I»- deznnhro de 21)06 mediante apresentação dos seguintes documentos:
(>.4.2.2.1. Declaração, com firma reconhecida do comador da empresa licitante, constando que a 
empresa c optante pel Sh.tem: Simples de Tributação (Simples Nacional), estado assim isenta da 
apresentação da* demonstrações contábeis para fins de participação em certames licitatórios:
(1.4.2.2.2. DvClaraçà ' de Informâçòe. S icioeconômica.1 e Piscais (L)EFIS). conforme art. 25 da Lei 
(. omplemeu n 123 2006 c art. 66 dn Rooluçfio CGSN n° 94/2011.

6.5. R ELA T IV A  À Q LA l.lFU  AC VO TÉCN ICA
6.5.1. Ate ;tado de desempenho amei u r fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
com identificação e firma reconhecida do assinante, comprovando aptidão da licitante para 
desempenho de ati\idades coinpalivei com o objeto da licitaçao.
6.5.2. Certificado dc cadastro dos prestadores de serviços turísticos do Ministério do Turismo 
(CADAS! I  R ). \áliilo tr v i■ e111 r conforme previsto pela Lei nr 11.771. de 1 7 de setembro de 2008. 
comprovando aptidão 1a lieit.mti para desempenho de atividades compatível com o objeto da
licitação.

6.6. DEM AIS D O C IM EN  TOS DE II \B !L ÍTA Ç Â O
6.0.1. Declaiacão. et >m lirma devidai inte reconhecida, de que. em cumprimento ao estabelecido na 
Lei V  9.8S4. de 27 10, 1999. publicada no DOIJ de 28/10/1999. e ?o inciso XXX III. do art. 7o. da 
c onstituic '■< I ederai. uáo emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre nem empreii menores de 11  (dezesseis) anos eni trabalho algum, salvo na condição de 
aprendi?, a pariir de -i qnator. e) ano* confonne modelo constante dos Anexos deste edital:
6.6.2. Declaração, com firma de> ida mente reconhecida. sob as penalidades cabíveis, de que a 
licitante não ini declarada inidônea paia licitar ou contratar com a administração pública, nos termos 
do inciso !\ do art 8 da Lei V  8.66(5/93 e da inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, li».ando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo 
constante d  ̂ \nexos deste edital un 32. $2°. da Lei N ‘\ 8.666/93).
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6.7. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento, 
demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.
6.8. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e 
concordata lecupcracão indiciai caso exigidas neste edital, que não apresentarem expressamente o 
seu período d< validade deverão tei sitio emitidas nos 90 (noventa) dias anteriores á data marcada 
para o recebimento dos envelopes
6.9. \ documentação e nstante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os autos do
processo licitatório e não será devolv ida
6.9.1. Os envelopes com os documentos relativos á habilitação dos licitantes não declarados 
classificados ;i.» final da fa>c ck competição poderão se retirados por seus representantes na própria 
sessão. Os documento- nã1 retirados permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, 
durante 30 minta) dias correntes a disposição dos respectivos licitantes Findo este prazo, sem que 
sejam retirados, serão destruídos
6.10. Sera inabilitado o licitante -.nte não atender as exigências deste edital referentes ã fase de 
habilitação, bem como apre entar o • documentos defeituosos em seu* conteúdos e forma.
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7. |)A EXECU ÇÃ O  DOS SERV IÇ O S
7.1. Os scr\ iç*licitados devaáo iniciados de imediato a contar do recebimento da ORDEM DE 
S IR  VIÇOS pela administração. n< l>>cal detlmdo pela Secretaria Gestora. obser\ando rigorosamente 
as especificações contidas no 1 ermo de Referência, nos anexos, no contrato e disposições constantes 
de sna proposta
7.1.1 Os semços deverão sei executados de imediato a contar do recebimento da ORDEM DE 
SERVIÇOS.
7.2. Para a pregação de serviços do objeto deste certame, deverá ser emitida a Fatura e Nota Fiscal 
cujas informação para emissão dev c :io set requeridas junto ao Contratante.
7.3. A recus mjiistiiic.ida ou a carenca de justo motivo da vencedora de não assinar a ORDEM DE 
si RVIÇO e a iiào prestação do mesmo, no prazo e condições estabelecidos, sujeitará a Licitante á
aplicação das penalidades pre\ istas neste Edital.
".4. No cubt. oc constatação da inadequação do objeto licitado ás normas e exigências especificadas 
neste Edital uo leimo de Reierciuia. no contrato e na Proposta vencedora a Administração os 
recusará. de\ endo sei dv imediato < >u no prazo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas 
condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
7.5. O objet ievera sei e\ec nado. ec-n forme estabelecido no presente edital, em endereço e prazos 
estipulados previamente, designado pela Unidade Gestora, compreendido durante o período 
contratual t 1 imorosamente de acordo com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e no 
contrato, ciuF■ que i > ao ob c vancia destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem 
que caiba qualquer tipo Jc reclamação ou indenização poi parie da inadimplente.
7.6. A licitante vencedora e responsável pelos danos causados diretamente ã Administração ou a 
terceiros. decoriente> de culp ; ou dolo, sua ou de preposto. na execução dos serviço, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
7.7. A licitante vencedora i responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e 
comerciais resultantes da execução dos serv iços.
".8. A licitante vcncedo-a utilizará, na execução dos erv iços. profissionais capaeitaaos e 
qualificado* ptra tal hm. excjlo nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por
profissionais de outras áreas.
7.9. a  licitante vencedora, nâo assinam documentos ou peças elaboradas por outrem, alheias á sua 
orientação, superv isâo e fiscalização.
7.10. A liciianic \en edora. devera manrera Administração Municipal informada sobre o andamento 
dos serviços, iirformaudo-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias.
7.11. \ licitante vencedora, guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos pela 
Contratante, em decorrência drs .erv iços objeto do presente contrato, adotando medidas internas de
segurança.

S. DA FO RM ALIZAÇ ÃO  DA A l  A DE R EG IST RO  DE PREÇO S
8.1. As obrieaçõcs decorrentes da licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva ata 
de registro de preços, subscrita pelo Município de Várzea Alegre/CE, através da Secretaria de 
Assistência Social, s.-ginvuu i -Mimentar e cio Trabalho, Secretaria de Educação; Secretaria de
Saúde: e Gabinete do Preleito. e ms) lieitante(s) vencedor(es). que observará os termos do Decreto 
Municipal N . U2U 2017 dt. 28 de jur.lio de 2017. da Lei N°. 8 666/93. da Lei N°. 10.520/02. do edital 
e demais normas pertinentes
8.1.1.0  modelo da aia de ícaístro de preços a ser celebrada, integrará o edital do pregão.
8.1.2. Os licitantes além da- obrî açõe-* resultantes da observância da Legislação aplicável, deverão 
obedecer ás disposições elvncadas na ata de registro de preços:
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S.2. Homol"uatla Ii îtavâ • pela autoridade competente, o Município de Várzea Alegre/CE. 
convocar» (si licitunteisi vencedoras) para assinatura da Ala de Registro de Preços, que firmará o 
comprorn^so | ai a luuna . .'Mrataçú» entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que 
integrará o I ditai.
8.2.1. 0(.s) licitante(s) cêiicedoiles) terá(ào) o prazo de 05 (cinco) dias úteis, coritado a partir da 
convocação p ira subscrev er a \ta de Registro cie Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez. 
por igual peri >do. quando solicitado pelo(s) licitantets) vencedor(es) durante o seu transcurso e 
desde que ocorra justo motivo aceito pelo Municipio de Várzea Alegre/CE.
8.2.2. A recusii injus i icad,< ou .1 ea-enoa de justo motivo dais) vencedora(s) de não formalizara Ata 
de Registro de Prt-ç» > n> piaz,. esi dxlecido. sujeitará a(s) licitante(s) a perda do direito ao registro 
do(s) preçot ->) c a aplitnea > das penalidades previstas no edital e na legislação pertinente.
8.2.3. Se ols) licitantets) vçnccdor(es) não assinar(em) a Ata de Registro de Preços no prazo 
estabelecido c facultado a Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
dc classificarão para aze lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado, de acordo com o Decreto Municipal N°. 020/201 7 de 28 de junho de 2017.
5.2.4. A contiataçâo e 111 s I riu.«.cd. res registrados será formalizada pelo órgão interessado por 
intermédio de instrumento coutraiual. emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro insirumento liãbil. conforme 0 art. 62 da Lei 11o 8.666/93.
8.3. Incumbira a Admirusii.içfio prov idenciar a publicação do extrato da ata de registro de preços em 
orgào de divulgação oficial, confomu Lei Orgânica do Município.
8.4. A ata de registro di pu-ços so poderá sei alterada cm conformidade com 0 disposto no Decreto 
Municipal V .  020/201 " dc 28 de junho de 2017.
5.5. A ata de ivgistro de pu-ços produzirá seusjuridicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura 
e v igerá pel< prazo de 12 (DOZE) M ESES, improrrogáveis.
s.o. A ata de registo de preços i,a< obriga 0 Município de Várzea Alegre/CE a firmar qualquer 
contratação, nem ao menos ua> quantidades/valores estimados, podendo ocorrer licitações 
específica> paia coniraiaçã« do(s) >erviço(s). obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao 
detentor do ie istro u preferência na presiação dos serv iços. em igualdade de condições.
8.7. O direito de pielereiicia dc que trata o subiteiii anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do 
registro, quando o Município de \ ãrzea Alegre/CE optar pela contratação do(s) serviço(s) cujo preço 
esta registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a ata de registro de pieços. e o preço 
cotado neste*, lor igual ou superior ao registrado.
5.5. O preço registrado e os respectivos prestadores serão divulgados no quadro de avisos do 
Municipio dc Várzea \lcgre/CE ficarão ã disposição durante a vigência da ata de registro de
preços.
8.9. O Municipio de Várzea \legre/LÍ: monitorará os preços dos sen iços. avaliará 0 mercado 
constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos serviços registrados.
8A1. O Município de Várzea \legre'CL convocará 0 prestador pata negociar o preço registrado e 
adequá-lo a-, preço de mercadc sempre que verificar que 0 preço registrado estivei’ acima do preço 
de mercado
8.10. Antes de receber o pt-did- c aso seja frustrada a negociação, o prestador poderá ser liberado 
do compromisso assumido ca .0 compuive mediante requerimento fundamento e apresentação de 
comprovantes que não pode cumprir j obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se
superior ao preço registrado, por lato superveniente.
8.11. Km qualquer hipótese os preço- Jecou^mes da revisão itàe poderão ultrapassar aos praticados 
no mercado, mantendo >e < diteieu- 1 percentual apurada emre o valor originalmente constante da 
proposta do ptestador e aquele vigente 110 mercado à época do registro - equação ec^nômico-  ̂
financeira
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5.12. Para eleito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou 
inferiores ã media daqueles apurados peto Município de Várzea Alegre/CE, para determinado item.
5.13. Não havendo exit* nas negociações com o primeiro colocado, o Município de Várzea 
Alegre'CF poderá convocai o- demai • prestadores chssificados paia formalizarem o registro de 
seus preço* nus mesrn is condires do I colocado ou revogar a ata de registro de preços ou parte 
dela.
8.14. Desde i|iie do  dam.-nit justificada a vantagem, a aia de registro de preços, durante sua 
v igéncia poderá ser milizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que 
não tenha participado do certame licitatóiio. mediante anuência do órgão gerenciador.
5.14.1. O quantitativo leeorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder. na 
totalidade ao quintuplo do qujmtitatix> de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e ór-am participantes, independente do número de órgãos não participantes que 
aderirem.

9. DO PR ECO, DO PAG \M ENTO E R E E Q U IL ÍB R IO
9.1. PREÇOS Os preços ofertados devem ser apresentados corn a incidência de todos os iributos. 
encargos trah.illiistas. prcvidenciários. fiscais e comerciais, taxas, fretes. seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a execução dos serviços 
licitados, inclusive a margem de lucro.
l>.2. PAGAMl NTO O pagamento será realizado a CONTRATADA, na proporção da execução dos 
serviços, ti nindo as ord-*ns i!c er iços emitidas, dc conformidade com as notas fiscais/faturas 
devidamenu testadas pelo gestor d£ despesa, acompanhadas das certidões federais, estaduais e 
municipais, todas atualizadas, observadas a condições da proposta e os preços devidamente
registrados'contratados.
9.2.1. O pagamento >crá efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
i ratada no subitem 9.2. observadas a< disposições edita lie ias. através de crédito na conta bancária da
C ONT RAT VDA ou através de cheque nominal.
9.3, REEt,>UI.ÍBRIO F.CONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisível,, ou previMv -is. porém Je consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do rjusiado. ou auid.i. em caso de força maior, easo fortuito ou lalo do príncipe, 
configurando álea econômica extra ordinária e extracontratual. poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as 
partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para 
a justa remuneração d \s serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-finaneeiro 
inicial do ('< mato. na >rma do an 65. II. “d” da I ei N '. 8.666/93. alterada e consolidada.

10. DAS O BR IG A Ç Õ ES DA CONTRATADA
10.1. A CONTRA I AD \ obriga-se a
a) Executar os serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo Municipio de Várzea 
\legre i I de acordo com o espeeilleado no instrumento convocatório, neste contrato e no termo de 
referência, observando aindn todas a> normas técnicas que eventualmente regulem-no. 
responsabilizando-se ui td.» por eventuais prejuízôs decorrentes do descumprimento de qualquer 
clausula ou condição aqui cstabelccida;
b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de 
origem fedei.il. estadual - municipal bem como. quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 
sejam trabalhi tas. piev jdei ciãrios. líscais e comerciais resultantes da execução dos serviços que lhes 
sejam imputáveis, inclusive com rel.tcào a terceiros, em decorrência do contratado; 
e) reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas no total ou em parte, o 
se verificarem v ícios. defeitos ou incorreções:
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d) Responsabilizar-^ pelos danos cansados diretamente ao Mimicipio dc Várzea Alegre/CE, ou a 
terceiros, decorrente* de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo 
e>sa respoirnbilidadc a llsuali? :<çao ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
e) Indicai p reposto. acei; pela \diiiiniStravâo. para representá-lo na execução do Contrato. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da CONTRATADA 
deverão ser comunicadas a seus superi ves eiri tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
0 I \ecutar >• ->erv iços de forma a nài comprometer o funcionamento dos serviços do Município de 
Várzea Alegre 'CE:
«) Prestar c> esclarecimentos qiu lorem solicitados pelo Município de Várzea Alegre/CE, cujas 
reclamações se obriga a atender pi niamente. bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por 
escrito, de qualquer anormalidade que verificai quando da execução oo Contrato;
h) Dispor-se a toda qualquer fiscalização do Município de Várzea Alegre/CE. no tocante ã
execução dos serviços, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste contrato;
i) Prover todos os meios necessários a garantia da plena operacionalidade dos serviços, inclusive 
considerado os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza:
j) Comunicai imediatamente 10 Miuiicipio de Várzea Alegre/CF qualquer alteração ocorrida no 
endereço, conta bancar ia e • »uiros julgáveis necessários para recebimento de correspondência:
I) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para c Município de Várzea Alegre/CE. no 

. „ ..aw | >« s. i vvu ici. ii . ..<■ vju cm jJiuie o* sei v içoS' equipamemos
recusados pela Administração, caso constatadas falhas no funcionamento, divergências nas
especificações as normas e exigências c - peeificadas no Edital ou na sua Proposta; 
in) Providenciar, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, por sua conta e sem ônus para o Município de 
Várzea Alegrei L. a correção u substituição, dos serviços/equipamentos que apresentem defeito de 
fabricação:
n) Manter sob as penas da lei. o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 
informações documentos, especificações técnicas e comerciais do Município de Várzea Alegre/CE. 
de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam
relacionados ou não com o objeto deste Contrato;
o) Arcar com todas as despesas inerentes a execução do* serviços:
p) Manter, durante a ugência desie contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no I ditai relativo a licitação da qual decorreu o presente ajuste;
q) Instalar o> equipamentos l >cado> conforme indicação da contratante na data. horário e local
determinados.
10.2. São responsabilidades da CON í K A í  ADA ailldfl!
a) Toda e qualquer tipo de autuação ati ação que venha a sofrer em decorrência da execução dos 
serviços em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos 
que envolvam eventuais decisões indiciais, eximindo o Município de Várzea Alegre/CE de qualquer 
solidariedade ou responsabilidade:
b) I oda e qualquer multa, indenização ">u despesa imposta ao Município de Várzea Alegre/CE por 
autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei outfe regulamento a ser observado 
na execução dos serviços, desde que cie vidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Município de 
Várzea Alegre/CE. que ficai i de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento 
devido, o valor corre ippndente.
10.2.1. A Contratada autoriza o Município de Várzea Alegre/CE a descontar o valor correspondente 
aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem 
devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial eu extrajudicial, assegurada a prévia
defesa. ............
10.2.2. A ausência OU oirussno da fiscalização do Município de Várzea Alegre/CE não eximirá a 
CONTRAT U>A das responsabilidades previstas nesie contraio
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11. DAS O BR IG A i ÕES DA COIN \ RATANTE
11.1. A CON I R AT AN 11 obi iga-se a
11.1.1. Indicar data, horário c local ent que deverão ser executados os serviços, instalação e locação 
dos equipamentos.
11.1.2. Etetua >s pagamentos de\ idos nas condições estabelecidas neste contrato.

12. SANÇÕES
12.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a Ata de 
Registro dc Preços. deixai do enireuai ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o rciardameuin da execução do seu objeto, não mantiver a proposta ou lance, talhar ou 
fraudar na execução do contrato, ‘>m portar-se de modo inidòneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido d«. licitar e contratar com »> Município de Várzea Alegre/CE e será descredenciado do 
cadastro do Município dc Várzea AL'gre/CE pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo de 
aplicação díis seguintes multas e das demais cominações legais:
I. Multa dc _'0n (\ intc por ceiuo) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar a Ala dc Registro de Preços on o Contrato dela decorrente quando 
regularmente convocado:
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame:
c) Não manter a proposta ou lançc.
d) Fraudar na execução dv contrato:
e) Comportar-de modo inidòneo:
II. Multa iiMnatória de 0 J%  (irés décimos por cento) por dia de arraso na execução dos serviços, 
contados d«» recebimem > li-» ordem de serviços no endereço constante do cadastro de fornecedores do 
Município dc Várzea \le re C F chi da Ata de Registro de Preços, até o limite de 15% (quinze por 
cento) sobre o valor contratado, caso seja inferior a '0 (trinta) dias. no caso de retardamento na
execução dos ser\ iços
III. Multa moratória de 20% (\inte por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso
.superior a 30 t trinta ) dias n.i execução dos ser\ iços:
12.2. Na hipótese de aio ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desemoh imento da execução dos >t ruços, às atividades da Administração, desde que não caiba a 
aplicação de sanção maLs grave. >ni descumprimento por parte do licitante de qualquer das 
obrigações definidas neste instrumento, na Ata de Registro de Preços, no contraio ou em outros 
documentos que o complementem, não abrangidas nos subiten> anteriores, serão aplicadas, sem 
prejuízo das demais sanções previstas na Lei N°. 8.666/93. alterada e consolidada, e na Lei N°. 
10.520/02. as seguintes penas:
a) Advertência:
b) Mulia de I o (um por centoj até 20'J o (\ inte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do 
valor global máximo da ita ou do contraio. conforme o caso:
12.3. O valor da multa aplicada deve á ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar da notificação ou di-civflo do recurso, por meio de Documento de Arrecadação 
Municipal - DAM.
12.3.1. Se ii valor da multa nàu for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus.
123.2. Em ca-.o dc inexistência nu insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inseriu como Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de
execução fiscal. com o< encargos correspondentes.
12.4. O detentor do registro beneficiário da aia terá o registro de seu preço cancelado quando:
12.4.1. Desciimpnras oondiçôes du Ata de Registro de Preços:
12.4.2. Não retirara respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável; * *
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12.4.3. Vio .iLfitar rcdu/u c --'u preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles 
praticados no mercado;
12.4.4. Tivt-i presentes razões de inier«. público.
12.5. PROl 'EDI Ml M O  \DM1\IS I kaTIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administram o assegurada a ampla delesa e o contraditório.
12.5.1. No processa dc aplicarão k penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa, uarantidos os seguintes pru/os de defesa:
a) 05 (cinci ) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência e cancelamento do
registro do preço:
b) 10 (de/) dia* corridos para » sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de 
Várzea Alegri CL e descredcnciamcrro no Cadastro do Município de Várzea Alegre/CE pelo prazo
dc até 05 (cinco) anos.

13. DA FISCALIZAÇ ÃO
13.1. A e\euição dos futuros e jventuais contratos advindos da presente licitação serão 
acompanhado e fiscalizados pelo:»(.t-.) Srs.(as) Marta Rilva Pereira. CPF N u 675.784.623-24 
(Secretaria Municipal Je  Edue icão): Joseana de Oliveira Frutuoso Fiuza. CPF N ° 
851.035.043-15 (Secretaria Municipal dc Saúde); Sayonara Gonçalves Bezerra. CPF N ° 
912.855.853-72 (Secretaria Municipal dc Assistência SociaJ. Segurança Alimentar e 
Trabalho): Dal\a Ferreira dc Melo. CPI- N° 024.452.883-71 (Gabinete do Prefeito), de acordo
com o estabelecido no art. 67 da Lei N°. S.666/93. doravante denominado(s) GERENTE DE 
CONTRATO.
13.1.1. Oi ' jcienie(N) de . onti.iio ura nominado(s) poderá(ào) ser alterado(s) a qualquer momento, 
iustitlcadamentc. caso luija necessidade por pane da(s) Secretaria(s) Municipal(is)

14. PRAZO DF. V IG ÊN C IA
14.1. A ata de registro de preços produzirá seus jurídicos c legais efeitos a partir data de sua 
assinatura e vigera pelo prazo d*. 12 (doze) meses, ou aié exaurir-se o objeto deste termo de
referência

15. D ISPO SIÇÕES F IN A IS
15.1. Este lernio de referencia, \ isa neiider as exigências legais para o procedimento licitatório na 
modalidade Pregão Presencial sob o Sistema de Registro de Preços, constando todas as condições 
necessárias e sufiuenics. ficnrídi* proibido por este termo exigir clausulas ou condições que 
comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências ou 
destinações em razão de naturalidade vlos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente 
ou irrelevante para sua especificação, conforme disposto nos incisos 1, II e III do art. 3o da Lei N°.

Rua Dep f ui: Oiucilu> ( 'urreia J53 -- Centro CEP 63,540-000 - Várzea Alegre/CE 
I árzea Alegre Terra do Amor Fraterno "
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DE ACORDO F M ç & _ DE SET EM BR O  2019.

António Fcnfa/itles de Lima 
Secretário Municipal de Educação Secretário Municipal de Saúde

Lauru Maria AÍVes de Oliveira 
Secretária Municipal de Assistência Social, Segurança Alimentar e do Trabalho
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PREGÃO  PR ESEN C IA L  N" 2019.09.27.1 - PARA R EG IST R O  l)E  PRECO S

A N F .X O II M ODI I O D I PRO PO STA  1)1 PREÇ O S

P R I ( iÃO PR ESEN C IA L  IN". 2019.09.27.1
\<> P R E G O E IR O  IX )  M l N IC ÍP IO  l )F  \ Á R / E A  \ L E G R E/C E
Ka/âo Social: 
t Np.i N1'.:
Inscrição ! stadual ou Municipal:
I ndereço:
I one I il\:
Banco:
\ucnciu N‘\;
( onta < oriente N°.:

(»MU IV): Seleção tie mclhoi proposta para registro de preços visando futuras e eventuais contratações de 
n iços île reserva, emissilo e cnircLui de passmens no ãinbiio nacional aéreas e rodov iárias, destinados ao 

atendimento das necessidades do Município de \ ár/ea \legre/C I

LOTI dl - TAXA POR TRANSAÇÃO PASS\<.1 NS AÉREAS

ITEM DESCRIÇÃO VALOR
ESTIMADO UN D.

TAXA POR 
TRANSAÇÃO

%

01

1 AXA POR IK ANS AÇÃO VISANDO A LVFNTÜAIS L 
lUIURAS CONTRA 1AÇÒFS 1)1 SERVIÇOS DL 
RI si K\ \ 1 MISSÃO 1 ENTRIGA Dl BILH! II % Di 
passagens aéreas no vmbiio nacional. 
DESTINADO AO CiABINIIL DO PRLILII‘0 1 
SLC RE 1 VRI \ MUNIC IPAI DL SAUDI

RS
100.000.00 SLR.

TAX V POR TRANSAÇÃO:______%  (POR EXTENSO)

I OTI. <12 - TAXA POR TRANSAC U> PASSAGENS RODOVI ARI A

IT IM DESCRIÇÃO \ ALOR 
ISTIMADO UNI).

TAXA POR 
TRANSAÇÃO

%

01

TAXA POR rRANSAÇAO VISANDO V 1 VI NU AIS 1 
lU lURAS CONTRATAÇÕES Dl SERVIÇOS Dl 
RI SI R\ V. 1 MISSÃO 1 ENTRUiA Dí BILHETl S Dl
p a s s a g f n s r o d o m a r i\s n o  vm bi i o n a c io n a l
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DL DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO Dl VÁR/LA 
ALI Ci RI ( 1

RS
1(1(1.000.00 SIR.

I V\ V POR I RANSVC VO: %  (POR EXTENSO)

Rua De p. / uiz Oinci/io ('orreiu, 153 ( entro <‘EP:63.$40-000 Várzea Alegre V E
“ Várzea A legre  Terra do A m or F ra te rno  "
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(. t\'ini.ii vntrdv 1 ú-i/.«,i)u

Prit/o máximo para Inicio d<i prestação dos sers iços: Imediato 
\ alidade da proposta W) (sessenta) dias

I )edaro para i>s deudos llns que nos preços olerecidos cstào incluídas todas as despesas incidentes sobre os 
>er\iços. referente a IVetc. tributos, deslocamento de pessoal c demais ônus pertinentes à prestação do objeto 
licitado.

LOCAL I I)A1 \ »

( AkIMBO DA I.MPRI SA 
ASSIN \ n 1 KA DORl SPONSÁVI L

OJJS I IO ELAHOR.IR SI I PROPOSTA PE PREÇOS, O LICITASTE DEVElii OßSERI AR FIELMENTE 

OPRESCRITO \0 ITEM 5 'DOED I l  II.SOIIPES I DE DESCLASSIFICAÇÃO

ons. :  AO ELAliORAR Sl I PROPOSTA PE PREÇOS. O LICITA VII. DEVERÁ PREENCHER SOMENTE 

AS ISEORMIÇÒI S PO(S) LOTEfS) D /M J  IDO(S).

f
Rua Pcp I ui: (hucHio ( 'arreia, 153 ( 'entro ( EP:fi3 54I)-(I(H) I àrzea. [legre ( E

”  Várzea A le g re  Terra c/n Amor Fraterno “
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i ii,'í(/.s.s,j(i t\ i nuim-nlv </i / a it,n,c)d

l»RE(.ÀO PR ESEN C IA L  N" 2IM9.(19.27.1 - PARA REO ISTRO  DE PREÇO S

\ M \ 0  III - MODI I OS DE DEC L A R \C, Ql S/PROCURAÇÃO

hem I (A ihao  III»  - Modelo de Péclnracào (Pocunum o exibido no (  m lenciaincnto)

DECLARACAO

I MOMI I QIJAI II l( \(, \() 1)0 I O RN íC l DOR). DECLARA sob as penas da lei. para todos os fins de 
direiio ;i que se possa prestar, especialmente para la/er prova nu processo lieiiatório Pregüo Presencial para 
Registro de Preços n‘ 20 19.09.27.1. junto ao Município de Vár/ea Alegre/CL. o seguinte:

1. Oue dá citMicia de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento
convocatório:
2. '.»lie tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do edital e dos serviços a serem ofertados 
no presente certame licitatorio; e
3. Une sua proposta de preços atende integralmente nos requisitos constantes no edital, 

i VI * que. por ser a expressão da verdade. Ilrma a presente, sob as penas da I .ei.

LOC AL L DA I V »

■<DECLARANT1 
Reconhecer Firma <h> Dedarante



Governo de
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< "Níoiiic Penmuttite Ur I icitu^ji'

PREG  U )  PR ESEN C IA L  N" 2019.09.27.1 - P \RA R EG IST R O  l)E  PREÇ O S 

I icni 2 (A iicmi I II)  - Modelo de Procuração < Docuuuntu exibido no Crcdenciamcnio)

PR O C lR A C Ã O

OI I ORGANTE: < «N O M E  DA EM PRESA . (M M  V .  v I NDI k l (, ( )> »  neste ato representada por 
seu (titular. sócio, diretor ou rcprc.scnianlc). Sr. « < N ( ) M F > » .  qualificação (nacionalidade, estado civil, 
profissão. R(i e CPI )

OI IO R ÍiA D O : *'• NOME DO C REDE.NC IA D O »>  qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão. 
K(i. CPI e endereço).

P< )I)ER ES : (J OI I <)RGAN I1 eonlcre uo < )l fORGADO pleno c gerais poderes para representá-lo junto ao 
Município de Vár/ea Alegre Cl:, na sessão de PREG ÃO  PR ESEN C IA L  PARA REG IST RO  DE PREÇO S
V    podendo o mesmo, assinar propostas de preços, alas. contratos, entregar durante o
procedimento os documentos de credenciamento, envelopes de proposta de preços e documentos de 
habilitação. assinai ioda ;i documentação necessária, como também formular ofertas e lances verbais de preços 
e praiicar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTL que >e fizerem 
necessários ao fiel cumprimento desie mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 
(>-5 do i odigo Civ il esta obrigado it satisfa/cr todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

LOCAI LD ATA »  

<«01 'lOROANTI »
Reconhecer r ir  mu do Outorgante

l(\h\ Doj), I liiz ()lítciliu ( 'orreiit, 153 ( entro ( /./' 63.540-000 - I árzea Alegre ( 7:
" I árzea Alegre Terra do . intor Fraterno "
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l  (H JM N .V tifi l ' f l / l '  l/i- ' H lu / 1, . 11'

PKI (. VO PRESEN C I VL V  2019.09.27.1 - PARA R EG IST R O  DE PREÇO S  

l iem 3 ( Viicxu 111) - Motlthi tic DccIaracão ( Documento cxiüido n;> Habilitação)

DECLARAÇÃO

INOMI I QUALIFICAÇÃO DO FORNI Cl P<)R). DECLARA:

;i) Sub as penas du lei. para todos on lins de direito a que se possa prestar, especialmente para Uns de prova no 
pioeesso lieitatório Pregão Presencial para Registro de Preços n 2019.09.27.1. junto ao Município de Vãr/ea 
\legre Cl . que. em cumprimento ao estabelecido na I ei N‘ 9.854. de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28 Ni ll>99. e ao inciso W X II I .  do artigo 7". da Constituição I ederal. nâo emprega menores de 18 (dezoito)
■ »rs em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho 

algum, salvo na condição de aprendi/, a partir de 14 (quator/c) anos.

I») One nào Ibmos declarados inidôneos para licitar tui contratar com a Xdministmçao Pública, nos termos do 
inciso IV do art, 8” da I ei N‘\ 8.666 93 e que inexiste qualquer lati* superveniente impeditivo de nossa 
li ihilitaçào para partiupar no presente certame lieitatório. hem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de 
declarai ocorrências posteriores, nos termos do art. 32. $2’, da Lei Ni’'. 8.666/93.

Pelo que. por ser a e\pressão da verdade. Ilrma a presente, soh a> penas da I ei.

I OCAI. F. DAI \ >

Dl C LAKAN I I > 
R e c tn th e re r F irm a  do D c c lu n w lc

Ri ici De p. Luiz Otucitio Correia. 153 (entro ( EP;63.540-000 Várzea Alegre ( E 
'Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno "
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/

r u i  (; \ o  PUF.SF.NCI vi v  2019.09.27.1 - p a r a  r f . í j s t r o  d f  p r f .c o s

iitin  4 (Anexo I I I )  - Modelo de Declaração

l h x l a k a c á o

(iicim.*/ razâo social) _____   ___________ _______________________, inscrita no CNPJ Nn
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)

_______ ______________________________. poitador(a) da ( arteira de Identidade
e CPI 11o _________________ ________ , DECLARA, sob as sanções

administrativas cabíveis e sob as penas da I ei. ser (mieroempresa. empresa de pequeno porte ou
cooperativa) nos termos d;i legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no $ 4‘\ do 
an > . da I ei complementar n° 123/2006,

( ) Mieroempresa.

• I mpresa de pequeno porte nos termos da legislação v igente, nào possuindo nenhum dos impedimentos
• i>to im íj 4°. do an 3'\ da Lei complementai n" 123/2006.

I ocaI e data

\ssinatura do representante legal 
i nome e cargo)
Rivonhecer Firma do Da lurmife

Rua Di’/i l tti~ ( ilacilio Correia, 153 Ccnlro ( F.P:f>3 540-MM I úrzea AlegreK E 
“ I àrzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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PREG ÃO  PRESENC IA L  N" 2019.09.27.1 - PARA RE(.ISTRC ) DE PREÇ O S

VNEXO IV - M IN U T A  DA ATA DE R EG IST R O  DE PREÇO S

ATA DE REG IST RO  DE PREÇO S N . _______________
PREGÃO  PR ESEN C IA L  PARA R EG IST RO  DE PREÇO S N", 2019.09.27.1 
\ ALIDADE: 12 (doze) meses.

Pelo presente instrumento, o Município de Várzea Alegre/CE, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede na Rua l)ep. I ui/ Otacilio C orreia. 15* C entro. Vãr/ea Alegre/C L. Ceará, através da Secretaria
Municipal d e _____________________ . inscrita no CNPJ N1' ________________ , neste ato reprcsentado(a)
pelo(a) respectivo(a). S r ( a ) . ___ . Secretário(a) Municipal de________________ .doravante
denominado CON IR A I A N IL . considerando o julgamento da licitayão na modalidade dc PREG ÃO  
PR ESEN C IA L  PARA REG IST RO  DF PRFÇO S N". 2019.09.27.1. com a homologação datada dc

__. RI sc »1 VI registrar os preços da(s) empresa(s) signatária(s). conforme relação
constante no anexo II desta ata registro dc preços, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo 
com a classificação por elas alcançadas, atendendo às condições previstas no instrumento convocatório e as 
constantes desta ata de registro dc preços, cm conformidade com as disposições a seguir.

CLÁU Sl LA PR IV IE IR A  - DO FUNDAM ENTO LEG A L
1.1. Processo dc licitação na modalidade PREG Ã O  PR ESEN C IA L  V  2019.09.27,1 - PARA R EG IST R O  
Dl PREÇOS, sujeitando-se as partes às normas constantes do Decreto Municipal N°. 020/2017 de 28 de 
junho dc 20| 7. da I ei Nn. 8.666/03 e suas alterações, e da Lei N‘\ 10.520/02.

( LAUSULA SEG U N D A -D O  O B JET O
2.1.1 onsiitui objeto da presente ata de registro de preços a seleção dc melhor proposta para registro dc preços 
isaiulo líitunis c eventuais eoiuruiaçòcs de servidos dc reserva, emissão e entrega de passagens no âmbito
">n,il aéreas c rodoviárias, destinados ao atendimento das necessidades do Município de Várzea 

\legrc C I , tudo conforme especi 11 caçoes contidas no 11 RMO 1)1 Rl.l LRF.NCIA constante do anexo I do 
edital do PREGÃO  PR ESEN C IA L  V  2019.09.27.1 - PARA R EG IST R O  DF PREÇOS, no qual restaram 
classificados cm primeiro lugar os licitantes signatários nominados no anexo II desta ata de registro de preços.

( I  \l Sl LA T ER C E IR A  - DA \ IG ÉN C IA  DA ATA l)F. RF.GIS I RO DE PREÇO S
3.1. \ presente ata de registro de preços terá validade de 12 (do/e) meses, contados a partir de sua assinatura, 
improrrogáveis.

C I \l S l LA QU \R I \ - DA G E R Í NC I \ I) \ PRESEN TF ATA DF R EG IST R O  DE PREÇ O S
4.1 (> gerenciamento deste instrumento caberá ao ( íabinelc do Prefeito, no seu aspecto operacional.

C LAUSl LA Q l IM  A - DOS PREÇOS. ESPEC IF IC A Ç Õ ES E Q UANTITATIVO S
5.1. Os preços registrados, a especificação dos serviços, os quantitativos, empresas detentoras dos preços 
registrados e representantes legais, encontram-se eleiieados nos anexos II e III da presente ata de registro de 
preços, em ordem de classificação das propostas dc preços por item/lote.

C LÁ t SULA SEXTA  - l)O(S) LO C A L(IS ) I PRAZO (S) DE ATEN D IM EN TO
fi.t. ( )s sei v iços licitados deverão sei executados de imediato, a contar da expedição da ordem dc serv iços no 
i *ul indicado pela(s) Secretariais) Municipal(ais) Solicitantc(s). se for o caso.

Rua fh'p. Litiz Olacllio Correia, 153 ( entro CEf*:63,540-01)0 I urze a Alegre C E
" I ánea , ílegre Terra do Amor f raterno "
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( L U  SI LA S É T IM A - D A S  CONDIÇÕES l)F. FO RN EC IM EN TO
7.1. \s empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas n firmai contratos, observadas as 
condições lixadas nu insiruinento convocatório, nesia ata e seu-* anexos, e na legislação pertinente.
7.2. \> contratações dos serv iços registrados neste instrumento serào efetuadas através de ordem de serviços, 
emitida pela Administração Municipal, contendo; o número da ata de registro de preços, o nome da empresa, 
h objeto, a especificação, as obrigações da C ( >N IRA I ADA. o endereço e o pra/o de execução.
“ .3. Poderão tambem ser Urinados termos de contratos decorrentes desta ata de registro de preços, que serão 
iratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei N'\ 8.666/93. 
inclusive quanto ás prorrogações, alterações e rescisões.
~.4. I ste instrumento não obriga o Município de Vár/ea Alegre/t I a firmar qualquer contratação, nem 
mesmo nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para aquisição do(s) objeto(s). 
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência, em igualdade de 
condições.
'.5. A ordem de serv iços será encaminhada ao fornecedor que devera assiná-la e devolvê-la ao Município de 
% árzea Alegre I  I no pra/o máximo de 2-J (v into e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento.
7.(». Sc o detentor do preço registrado cm primeiro lugar recusar-se a assinar a ordem de serviços, sem 
prejuízo das respectivas sanções aplicáveis, poderão ser convocados os demais fornecedores classificados na 
licitação, respeitadas condições de execução, os preços c os pra/os do primeiro classificado.

( L.Al S l LA O IT \\ A - 1)0 IWGAMF.IN IO  I DO R EEQ t IL ÍB R IO  ECONÔM ICO  F IN A N C EIRO
8.1. <> pagamento será realizado. quando regularmente solicitados os serviços pelo Município de Várzea 
Mcgtc ( I . na proporção da execução dos serv iços solicitados, segundo as ordens de serviços expedidas, de 
conformidade com as notas Use«is/laturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das 
certidões federais, estaduais e municipais, todas atualizadas, observadas as condições da proposta e os preços 
dev idamcMtc registrados.
8.2. !*oi ocasião da execução dos serv iços a ( .’< >\ I KA I ADA deverá apresentar recibo em 02 (duas) v ias e a 
respectivit nota fiscal \ fatura e nota fiscal deverá ser emitida em nome do Município de Várzea Alegre/C E.
S.2.1 Iodas as informações necessárias á emissão J j  lalura nota fiscal deverão ser requeridas junto ao 
Município de Várzea Alegre/( I
5.3. ( 1 Município de Várzea \legret I efetuara o pagamento em ak >0 (trinta) dias. através de crédito em 
l'onla corrente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada nos subitens 
.ulteriores. observadas as disposições editalícias c desta ata.
" 3.1. C aso constatada alguma irregularidade nas notas llscais'faturas, estas serão devolv idas ao fornecedor.

i as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para 
I igamento da data da sua reapresentaçào.
(í.3.2. Para cada ordem de compra, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura.
#.3.3. Por ocasião do pagamento, será eletuada consulta "on-liiie*' às certidões apresentadas, para verilicaçào 
Je todas <is condições de regularidade llseal
iX.3.4 Constatada .i situação de irregularidade junto á fazenda pública, o fornecedor será comunicado por 
escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo Município de Várzea Alegre/Cl . sendo- 
llie facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades
cabíveis.
N.3.5. Nenhum pagamento isentam o fornecedor das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará 
aceitação definitiva dos serv iços.
5.4. Kl VII 1ST! : Os valores constantes da Ala de Keutstro de Preços são irreajustáveis
■S.5. Na hipótese de sobrevirem la tos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
ivtardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando área econômica extraordinária e exlraeontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação, c antes de recebida a ordem de serv iços. ser restabelecida
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.1 relavâe que .is partes pactuaram inicialmente entre os cncargos da CONTRA I ADA e a retribuição da 
\dminisiiaçào para .1 insta remuneração dos serviços, objetivando ;i manutenção do .equilíbrio econômico- 
litntuccirn inicial do comraio. na forma do art 65. II. “ d” da I ei Nl‘. 8.666/V3. alterada e consolidada.
5.5.1. Os preços regUtrados que sofrerem lecqiiilíhrio não ultrapassarão aos preços praticados no mercado, 
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta de preços c 
aquele v igente no mercado ã época do registro.
v 5.2. Caso 0 preço registrado seja superior a média dos preços de mercado, o Município de Várzea Alegre/Cl. 
u'liciiara ao fornecedor, mediante eoriespondência. redução di preço registrado, de forma a adequá-lo.
5.5.3. I racassada a negociação com o primeiro colocado ii Vtunicipio de Várzea Alegre/Cl convocará as 
demais empresas com preços registrado-, pam o item. se Ib rcaso . ou ainda os fornecedores classificados, 
lespeitado as condições de execução, us preços e os prazos do primeiro classificado, para fazê-lo cm igual 
|)ia/o e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classilkado. de acordo com 0 Decreto Municipal N° 
02ü 2017 de 28 de junho de 2017.
8.5.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores 
à mediíi daqueles apurados pelo Setor de Cotação de Preços do Município de Várzea Alegre/CL. responsável 
pela elaboração e emissão da referida planilha, assim também, dirimidas as eventuais dúvidas que possam
surgir*

C l.Át S l LA N O N A-D AS O KR IG AÇÕ ES DO FO RNECED O R
O.t. São obrigações do fornecedor:

1.1 Assinar e devolver a ordem de serviços ao Município de Vár/ea Alegre/CL no prazo máximo de 24
■ inte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento.

1.1.2. I \ecutar os serviços licitados de imediato, contados do recebimento da ordem de serviços, nos locais 
determinados pelo órgão solicitante, observando rigorosamente as cspeeilleações contidas 110 termo de

Mcrcncia. nos anexos e disposições constantes de sua propost 1 de preços, assumindo a responsabilidade pelo 
pa..amciito de todos ih impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, 
.aiaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários. fiscais c comerciais 
-•sultaiiies da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em

decorrencia da celebração do contrato, e ainda:
.») \ reparar, corrigii. remover ou substituir, às suas expensas no total *»11 em parte, o objeto do contrato em 
cjhl se verificarem \ icios. defeitos ou incorreções:
I») \eeitar. nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto do 
cuntrati». ;ite 25% (v inte c cinco por cento) do valoi inicial atualizado do contrato. 11a forma do § lü do art. 65 
Já I ci N'\ 8.666/03:
c) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Vár/ea Alegre/CE. cujas reclamações 
.c obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que v u i ficar quando da execução do contrato.
*>.1.3. I xecutar 0 objeto, conforme estabelecido na presente Ma. e no edital da licitação, em endereço e prazos
'•stipulados previamente, designado pela l nidade («estora. compreendido durante o período contratual e 

. ,'icsamentc de acordo com as especificações estabelecidas nesta Ata e na proposta vencedora, sendo que a 
observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de 

.•d a inação ou indenização por parte da inadimplente.
'*.1.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a \dministração ou a terceiros, decorrentes de 
culpa ou dolo. sua ou de preposto, na execução dos serviço. não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
1 11 ealização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
'M.5. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, prev idenciários. Ilscais e comerciais resultantes da
execução dos serv iços
9.1,6. I lilizar. na execução dos serviços, prollssionais capacitados e qualificados para tal fim. exceto nas 
tti\ idades compartilhadas que podem set desempenhadas por profissionais de outras áreas.
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9.1.7. Manter a Administração Municipal informada sobre o andamento dos serviços, informando-a sempre 
que •'t registrarem ocorrências extraordinárias.
‘ ' .s. ( niardar siuilo sobre informações documentos lornecidos pela Contratante, em decorrência dos 

•i\ m;os • ibjeio do presente contrato, adotando medidas internas de segurança 
S;lo tesponsabilidades do fornecedor ainda 

ij I oda c qualquer lipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência da execução dos serviços em 
qnc"ião. bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam 
eventuais decisões judiciais, eximindo o Município de Várzea Alegre CF, de qualquer solidariedade ou 
responsabilidade.
ti) íiula e qualquer multa, nideni/ação ou despesa imposta ao Município de Var/ea Alegre/Cl: por autoridade 
competente, em decorrência do descumprimento dc lei ou de regulamento a ser observado na execução do 
>ci\ iço. desde que de\ idas e pagas, as quais seriio reembolsailas ao Município de Várzea Alegre/CL. que 
ficara, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao prestador, o valor 
coiTcspondeme.
‘>.2.1. <i prestadoi detentor do registro antori/a o Município de Várzea Alegre/Cl a descontar o valor 
correspondente aos referidos danos ou prejut/os diretamente ilas faturas pertinentes aos pagamentos que lhe 
lorcm devidos, independentemente de qualquer procedimenU judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia
defesa.
9.2.2. \ ausência ou omissão da fiscalizarão do Município de Várzea Alegre/Cl não eximirá o prestador das 
responsabilidades previstas nesta Ala.
9.3. \ falta de materiais, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou 
inexecuçào dos ser\ iços objeto deste contrato e não n eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não 
. umprimento dos pra/os c demais condições estabelecidas.

. i Indicar o local e horário em que deverão ser prestados os sci\ iços. se for o caso.
) Permitir :to pessoal da t ( )NTR \ I \D \ acesso ao local do> scrv iços desde que observadas as normas de

egurança.
c) I tetuar os pagamentos de\ idos nas condições estabelecidas nesta ata de registro de preços.
I) Promover ampla pesquisa dc mercado, dc forma u comprovar que os preços registrados permanecem 

c impativ eis com os praticados no mercado.

( L U IS L L A  ON7.F - DA ALTFRAÇ ÃO I) \ A I A
11.1. \ presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 
to da I ei M . S.bfiíi { c as disposições do Decreto Municipal Nr (i2u 2<>l 7 dc 2X de junho de 2017.

( I \M I A PO Z I - l)A LT IL IZA Í/Ã O  D \ \ I A Dl RF.GISTRO DF PRECO S
12.1. I)esdt que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua \ igência. poderá 
cr utilizada por qualquer orgào ou entidade da administração pública municipal que nào tenha participado do

certame licitatorio. mediante anuência do órgào gerenciador.
12.2. ( )s órgàos e entidades que nào participarem do registro dc preços, quando desejarem fazer uso da ata de
icgisiro de preços, deverão consultai o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de
adesão.
i 2.3. Caberá ao beneficiário da ata dc registro dc preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
nela aceitação ou não da execução dos serv iços decorrentes ela adesão, desde que não prejudique as obrigações 

entes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e os órgàos participantes.
12.4. \s contratações adicionais a que se refere este urtigo nào poderão exceder, por órgào ou entidade, a cem 
or cento dos quantitativos dos iieiis do instrumento convocatório e registrados ua ala de registro de preços 

paia o órgào gerenciador e órgàos participantes.

L U  St LA Dl Z - DAS O HRIGAÇO FS DO M I NIC IIMO
ll.l. O  MUNICÍPIO W  VÁR/I.A Al l l.RI (I nbriga-.se u:
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12.4.1. » > quantitativo decorrente J;is ade>ões a ma de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
i|UiniLiplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgào gerenciador e 
órgãos participantes, independente do número de órgãos nào participantes que aderirem.

( i \i st l a  rui /r. -  DO CANCELAMENTO d a  a t a  d e  r e g i s t r o  d e  p r e ç o s
13.1. \ presente Aia de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:
13.L I Por fato superveniente, decorrente de caso Ibrtuiio ou Ibrça maior, que prejudique o cumprimento da 
:it:i de\ idamente comprovados e justificados:
I por razão de interesse público; ou
II - ii pedido do fornecedor.
13.1.2. Pelo MUNICÍPIO 1)1 VAK/I A \1 Ll.RL/CL:
;i) Quando a empresa detenlor;i do preço registrado descumprir .is condições tia Ata de Registro de Preços;
>1 Quando a empresa detentora do preço registrado não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento 

wqiiisalcntc. no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa uceitávcl;
Quando ii empresa detentora do prevo registrado nào assinar a ordem de serviços ou contrato no prazo

estabelecido;
d) Quando a empresa detentora do preço registrado não aceitar redu/ir o seu preço, na hipótese de este se 
tornar superior àqueles praticados no mercado:
i» Quando ii empresa detentora do preço registrado sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do capul do 
a 11 X” da Lei n° 8.6í>í>. de I993. ou art. ~ da I ei n 1(1.520. de 2002.
h (.»uando a empresa detentora do prevo registrado der causa a rescisão administrativa, nas hipóteses previstas 
miin incisos de I a XII e XVII do art 78 da I ei 8.666 lJ3:
13,1J ,  Pela I MPRI SA Dl IT.NTORA DO PRl ÇO K H ilS  I RA DO:
.il Mediante solicitação por escrito, eoinproviindo estar impossibilitado de cumpriras exigências desta Ata de 
Regisiro de Preços:
b) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78. incisos XIV, XV e XVI. da 
I ei N". 8,666/93.
13.2. t » procedimento dc rescisão observará os ditames previstos nos artigos 7l> <. 80 da Lei N1'. 8.666/93.
' V3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado, a qual será juntada ao

vsso administramo da presente ata de registro de preços.
13.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita poi

lu ação na atixaçáõ do llanclogralo do Município de Vár/ca Alegre CL. ou cm jornal de circulação local.
1 • menos lima vc/. considerando-se cancelado o preço registrado a partir da ultima publicação.

\ solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo
Inmupio de Várzea Megiv ( I facultandi*-se a esta. neste caso. a aplicação das penalidades previstas nesta 

na de registro de preços.
13.5.1. Mo poderá Ikiut c.mcelamenio do regisiro enquanto pendente ordem de serviços já emitida.
13.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do prestador dos serviços,
ivlativas ao item
13.7. ( aso o Município de V ár/ca Alegre'C I nào sc utilize da prerrogativa de cancelar esta ata de registro de 
preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que
o prestador cumpra integralmente a condição contratual infringida.

( I Al Sl LA QUATORZE -  DAS PENALIDADES
14.1 Ni a hipótese de deseumprimenio. poi pane do prestador dos serviços, de qualquer das obrigações 
delluidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo 
das sanções previsias na Lei N“. 8.666/93. alterada e consolidada, as seguintes penas:
14.1.1. Se o prestador dos serviços ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução, comportar-se de modo imdôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitai e contratar com o Município de Várzea Alegre/Cl e será descrcdcnciado uo Cadastro de

Rua Üc/) Luiz ()iucilio ( 'orreia. 153 ( entro C Ef):63 540-000 I úrzea . Ilegre ( E
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íl-)< seuuinies multeis c das demais comiuaçòes legais:
I Multa de até 20% (\ iute por cento) sobre o valor total do registro de preços; 
a i \presentar documentação falsa exigida;
I•) \;in manter a proposta de preços:
(') I raudar na execução da ;it.i de registro de preços;
<1} ( omportar-se de modo iuidòneo.
II. Multa moratória de O.Vr, (irês décimos por cento) por dia de atraso na execução de qualquer objeto 
solicitado, contados do recebimento da ordem cie serv iços no endereço constante do cadastro de fornecedores 
v ii viu contrato, ate o limite de 15% (quin/e p*»r cento) sobre o valor dos serviços, caso seja inferior a 30 
(trinta) dias. no caso de retardamento na execução dos serv iços.
III. Multa moratória de 20% (\ inte por cento) sobre o valor dos serv iços. na hipótese de atraso superior a 30 
(trinta) dias:
14.2. \a hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento da 
pi estação dos serv iços. ,is aliv idades da Administração, desde que não caibo a aplicação de sanção mais gra\e.
" descumprimcnto por parte do licitanie de qualquer das obrigações dcllnidas neste instrumento, no contrato

.-u em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem
piejm/o das demais sanções previstas na Lei Y  8.666/93. alterada e consolidada, e na Lei N”. 10,520/02. as 
seguintes penas:
a) VKerténcia:
I») Multa de 1% (um por cento) ate 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da ordem de serviços, ou do 
\aloi global máximo do contrato, conforme o caso:
14,»'. < > valor da mulwi aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar
■ la notificação ou decisão do recurso, poi meio de Documento de Xrrecadação Municipal - DAM.
14.3 I. Se o valor da multa não for pago. ou depositado, serã automaticamente descontado do pagamento a
■ ac * i licitante lizci jus.
I t.3.2. I ui caso de inexistência ou insullciéncia de credito do licitante, o valor devido será cobrado 
iilministrativamenie ou inscrito como divida ativa do município e cobrado mediante processo de execução 
lisc il. com os encargos correspondentes.
14.4. PROCLD1MFNIO ADMINIS I RA I IVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
14.4.1, \o processo de aplicação de penalidades o assegurado o direito ao contraditório c á ampla defesa,
u.iniitlidos os seguintes pra/os de defesa:
i) (15 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
; 10 (de/) dias corridos para a sanção dc impedimento de licitar e contratar com o Município de Várzea 

vle.ie i I e deseredcnciamcnto no C adastro de Fornecedores tio Município de Várzea Alegre/Cl. pelo prazo 
. ate (cinco) anos
i,5. As partes se submeterão ainda as demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei N". 8.666/93. 

iIterada e consolidada e no instrumento convocatório.
14.í». \ falta de material não podera ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a C ( )NTRA I ADA 
da> penalidades a que esta sujeita pelo não cumprimento das oh igaçòes estabelecidas neste contrato.

i 1.A l M I \  1)1/ I  S S M S -D O S  KK.C l KS( )S í )KÇ A M E M A R IO S
16.1. \s despesas decorrentes das contratações oriundas da presente ala de registro de preços, correrão à conta

/\‘//a ÍJep. I iiir OtiuHio í 'arreia 153 ( e n tra  ( El':63 540-000 I úriea Alegre CE
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1 )o I'refcito. ã época da cspedição das competentes ordens de serv iços.

I VI SI I V DF.ZFSSFTF - DAS D ISPOSIÇÒ I S FIN A IS 
I ".I. \s paries ficam. ainda. adstritasàs seguintes disposições;
I ".1.1. I t'das as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de lermo
• it I i t j \ o a presente ata de registro de preços
i". 1.2. Inleuram esta aia de regisiro de preço?». os sells une\os. o edital de pregão que llie deu origem e seus 

v . e as propo ta-, das empresas classificada-, por item.
P . I . J .  I vedado caucionai on iiiili/ai a piesenlc ata de registro de preços ou o contrato decorrente do presente 
. I'-iro para qualquer operação financeira. sem prévia e e\pressa autori/ação do Município de Várzea
\ I eg re/C li.
I ",2. \ CON I K A I \N 11 sc reserva o direito dc fazer liso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 
}H da I ei Nu. 8.666 9.1. alterada e consolidada.
I ■’.3. \ inadimplência do fornecedor com releréneia aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais nào 
1 rans fere ao Município de Várzea Alegrei I . a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 
objeto desta ata de registro de preços ou restringir os serv iços prestados a Administração.

\ < ON I RATAD \. na execução dos serviços, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais. 
mui poderá subcontralar panes do contraio sem a expressa autorização tia Administração.

( I VLSI LA  DEZO ITO  - DO FORO
i í ) foro da Comarca dc Várzea \legre I I e o competente para dirimir questões decorrentes da execução 

contrato. em obediência ao disposto no * 2“ do art. 55 da Lei N”. 8,666/93. alterada e consolidada.

. i'll pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de 02 (duas) testemunhas 
que lambem o assinam, para que produza os sens jurídicos e legais efeitos.

LOCAI f DA I \ »

M UN IC ÍP IO  DL VARZEA  XLECiRE/CF. 
f M M  \ "...............................

« « .  F.STí )R (A )»>  
SEC RETA  RIA M UN IC IPA L

« <  R E P R I S ENT A NT E » >
< « (  PF N ".»>

« < RAZÃO SOC I \ L > »  
«< CN P.I N ".»>

• ‘s rr. mi in h a s

CPI N".

CPI N".
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\m \o  li -  r f . la ç ã o  i: m  a i .u k  m  \o  nos d l t i  n r o w s  nos m u c u s  r k u s t r a d o s

I. RAZÃO SOCIAL:__
(M M  N".:___
I’.NDI RF.ÇO:__
TELEFO N L:__
KI I* R IS ENT A IN IF.: __
R (J  N ".:____
( 1*1 \

Rim Dcj) I n i: Ohuiliu Correia. 153 Centro ( E ty:63.540-000 l àrzeu Alegre C E  
I arzea Afegre Terra do Amor Fraterno "



ATA DE KF.U STKO  DE PRFÇO S N”. ______

AN FAO 111 UI ( i ls  rkO  D l PR I COS l M IÃ R IQ s . LS1M C II IC AC ÃO DOS SERV IÇO S,
Ql XVI I I M  INOS. I F1MPRES \S F<>KMC F.DORAS

I nu documento é parte integrante da V IA  DF KLCi ISTRC) DF. PREÇO S N". ___, celebrada entre o
Município de Vãr/ea Alegre/C I . através da Secretaria Municipal de ____ e a(s) cmpresa(s) cujos
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PUI (p \() PRESENC I \L. N 2U!*>.m).27.l - I’ vR V R EG IST RO  l)E  PREÇO S  

VNI \ ( )  \ - M IM  I A DO T ER M O  DE CONTRATO

C O M  R VI O V

PR EÂ M BU LO  _ _  __ __________________________________
( 1 Ml NIC ÍPIO  l>l VÁRZE \ \l EGRE/CE. pessoa jurídica dê direito público interno, com sede na Rua
Dep. I.uiz Olacílio ( orreia. 153 C emro. Várzea Alegre Cl . através da Secretaria Municipal d e _______.
inscrita no CNPJ N". . neste ato rcpicseniadota) pclo(u) respectivo!a), Sr(a).____Secretário(a)
Municipal de ___ doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado. a empresa___. pessoa
jundica de direito privado, sediada á . inscrita no CNIM V . ___, por seu(ua) representante legal. Sr(a).

t PI N°, . doravante denominada C O M  RATAI) V, llrmnm entre si o presente FERMO DE
t ( )N í RA IO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

( LÂUSl LA PRIM EIRA DO I I NDAMEN [O LEGAL _____________________________________
1,1 Processo de I iêítãçãã nã modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 2019.09.271 - PARA REGISTRO 
i>f PRK/OS, Ata de Registro de Preços n . nulo em conformidade com a I ei N°, 8.666/93,
I ei 123 2006. I.ci I I" 201-1 e suas alterações c c os termos da I ei N°. 10 520/02.

( I \l SI I .A S K . I  N l)\ - DOOB.II IO  _ _ _ _ _  ______________
2.1 (. onslitui objeto deste contrato a Seleção de melhor proposta para registro tle preços visando futuras 
e eventuais contratações de serviços de reserva, eniissào e entrega de passagens no âmbito nacional, 
aéreas e rodoviárias, destinados ao atendimento das necessidades do Município de Várzea Alegre/CE,
conforme quadroiibiii.No;

C LÁUSULA T ER ( F IR A  - DO VA LO R  I DO PAG AM EN TO
3.1. () presente contraio lem como lava por trunsução de:___ %  (extenso), para as passagens aéreas e taxa
por transação de; _  %  (extenso), para as passagens rodoviárias, a ser pago mensalmente ou na proporção
da prestação dos serviços, segundo as ordens de serviços expedidas, de conformidade com as notas 
Iiscíiis faturas dev idamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais, estaduais c 
municipais, todas atualizadas, observadas a condições Ja proposta de preços adjudicada.
3.2. ( ) Município de \ ar/ea Alegre ( I elétuará o pagamento em até 30 (trinta) dias. através de crédito em 
couta corrente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada no subitem 
anterior, observadas us disposições editalícias c deste contraio
3.3. Por ocasião da prestação ilos serviços ;i CONI RA I ADA devera apresentar recibo em 02 (duas) v ias e a
respectiva nota fiscal \ fatura c nota fiscal devera ser emitida cm nome do Município de Vár/ca Alegre/CE.
3.3.1 Iodas as informações necessárias a emissão da fatura/nota llscal deverão ser requeridas junto ao 
Município de Várzea Alegre/Cl - Secretaria Municipal de ___ ________________ .
3.3.2. l aso constatada alguma irregularidade nas notas 11 sca is/fa luras, estas serão devolvidas ã 
( ( )\ I RA I \DA, paru as necessárias correções. com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se
o pra/o para pagamento da data da sua reapresentação.
3.3.3. Por ocasião du pagamento, será efetuada consulta '*on-line às certidões apresentadas, para verificação 
de todas as condições de regularidade llseul.*
3.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto á fazenda pública, a CONTRATADA será comunicada 
poi escruo para que regularize sua situação, no prazo esialvlecido pelo Município de Várzea Alegre/CE,

Rua Dep. I ui: Omcilio ( 'arreia. 153 - ( entm ( EP 63 540-000 I úrzea Alegre CE ^
"Várzea A legre  Terra c/o A m or F ra te rno  "
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■ciul.-Ilk facultada .1 apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úlcis, soh pena dc aplicação cias
penalidades cabíveis
3.3.5 Ncnluim palmmenti' isentará a CON I K VI A l) \ das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará 
aceitação dcllniliva dos sei viços.

< L Á U S I L A  Q U A R T A -  DA V IG Ê N C IA  __________________________________
4.1. o  presente Instrumento produ/irá »eus jurídicos e legais eleitos a partir da data de sua assinatura e
\ igoram ate , podendo scr prorrogado caso seja permitido pelo ail. 57 da l.ei n° 8.666/93.

C L Á U S U LA  Q U I N T A -  DA O R IG F .M  DO S R E C U R S O S ______________________________________________
5.1. \s despesas deste contrato correrão por conta da(s) dotação(ções) orçamentária(s) da Secretaria
Municipal de__________ : ________________________Elemento de despesa:____________  .

( LAUSl LA SEX T A - D A  O BR IG AÇ AO  DAS PARTES
(1.!. \n partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
convocatório, da I ei N°. 8.666/93. alterada e consolidada e da I ei N'\ 10,520/02.
6.2. \ (. í )N I RA I \DA obriga-se a:
(>.2.1 Assinai e dc\ol\er a ordem de serviços ao Município de Várzea Alegre/Cl 110 prazo máximo de 24 
(\ inte c quatro) horas, a contar da data do seu recebimento.
(>.2.2. I \ceutar os scia iços licitados dc imediato, contados do recebimento da ordem de serviços, nos locais 
determinados pelo órgão solicitante, observando rigorosamente as especificações contidas 110 termo de 
referencia, nos anexos e disposições constantes de sua proposta de preços, assumindo a responsabilidade pelo 
pa\inmenio de todos os impostos, taxas e quaisquer ónus de origem federal, estadual e municipal, bem como. 
'.|iiaisquei encargos judiciais 011 extrajudiciais, sejam trabalhistas, prev idenciarios. fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em 
decorrência da celebração do contrato, e anula:
u) \ reparar, corrigir, remover ou substituir, ás suas expensas no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem v icios. defeitos ou incorreções:
b) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 110 objeto do 
contiato. até 25°Í:. (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do $ I" do art. 65 
da I ei N'\ 8.666/93.
o  Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município u<* Várzea Alegre/CL. cujas reclamações 
m. obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução do contrato.
(1.2.3. \o caso de constatação da inadequação do objeto licitado as normas e exigências especificadas no 
termo de referência, no edital ou na proposta de preços da C ON I RA I ADA. a CON I RA I AN I L os recusará, 
lo cinlo no prazo máximo de 24 (v inte e quatro) horas ser adequados as supracitadas condições;
( 2 4. o ohjeto devera ser cxccutado, conforme estabelecido 110 presente contrato c 110 edital da licitação, em 
ndereço e prazos estipulados previamente, designado pela l hi idade (icMora. compreendido durante o período 
tniratual e rigorosamente de acordo com a . especillcações estabelecidas na proposta vencedora e no contrato, 

sendo que a não observância destas condições, implicara na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer 
tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente.
6.2.5 \ CONTRA I \f) \ e responsável pelos donos causados diretamente á Administração ou a terceiros.
decorrentes de culpa ou dolo. sua ou de preposto. na execução dos serviço, não excluindo ou reduzindo essa
ii. sponsabilidade a localização ou 0 acompanhamento pelo órgão interessado.
<».2.(». \ COIMI RAIADA é responsável pelos encargos trabalhistas, prev idenciarios. fiscais e comerciais 
resultantes da execução dos serv iços.
(\2.n. \ C()N I RA I \ l)\  utilizara, na execução dos serv iços. profissionais capacitados e qualificados para tal 
lim. cxecto nas ativ idades compartilhadas que podem scr desempenhadas por profissionais de outras áreas.

Rua Dep. Luiz Olacitio ( 'arreia, 153 Centro L L.P: 63,540-000 \arzea Alegre CE 
" I arzea Alegre Terra do Amor Fraterno "
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6.2.8. \ t ON I R \ I \l) \. não assinará documentos «ui peças elaboradas por outrem, alheias á sua orientação, 
snpcrv isilo e fiscal i/açâo
6.2/). \ CONTRA) M)A. deverá manter a Ndininistração Municipal inlbrmada sobre o andamento dos

<».2.10. \ c ( )lx I K \ I Al.)A guardará sig ilo  sobre informações e documentos fornecidos pela Contratante, em 
õcii >i rciKia dos sei \ içus objeto do presente contrato. adotando medidas internas de segurança.

\ ( u \  I RA I AN 11 obriga-se a:
!) Indicai o local c horário em que deverão ser rcali/ados ik  scr\ iços. sc for o caso.
I») Ikiimtii ao pessoal da CONTRAI \L>A acesso ao local da prestação dos serviços desde que observadas as 
moi mas de segurança.
v i l  Icllliir os pagamentos dev idos nas eoildiyões estabelecidas neste ct »ntrato.

ANCE1RO DO CONTRATO ____ _____ ________________ ______
7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e sc contemplada pelo art. 65 da Lei
\ 8.666/93. c suas alterações posteriores, após apresentação da devida justificativa pela autoridade
administrativa.
7.2. RI Ml II ; Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o período de 12 (doze)
meses,
7.3. RI I O! IL.ÍHKIO I CONOMK <)-| |\ \\C I IRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
pre\ isjxeis. porem de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda. cm caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea económica extraordinária e 
e\traeoniratual. podera. mediante procedimento administrati\o onde reste demonstrada tal situação e termo 
aditivo, ser restabelecida ;i relação que as pnrtes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
icti ibuição da Administração para ajusta remuneração dos serviços. objetivando a manutenção do equilíbrio 
cconómico-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, II. ”d" da Lei N‘\ 8.666/93, alterada e

CLÁUSULA OITAVA-DAS S A N Ç Õ E S _____ ___________________
,S.L V i hipótese dc descumprimento, por parte da CON I RAIADA, de qualquer das obrigações definidas
i)e»tc instrumento, ou cm outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejui/o das sanções
prc\ istas na I ei N1’, 8 666/93
s.I.l. Sc a CON I RA I \DA deixar ile prestar os serviços ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certaine ensejai o retardamento da execução dos serviços, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidóneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com o Município dc Vá r/ca Alegre ( I e será dcscredenciado no Cadastro de fornecedores do 
Município de Vaivea Megrc Cl pelo pra/o dc até 05 (cinco) anos, scni prejuí/o de aplicação das seguintes 
multas c das demais cominaçóes legais:
I. Multa dc 20% (v ime por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar o termo de contrate) quando regularmente convocado:
I») Apresentar documentação falsa exigida para o certaine: 
v) Não manter a proposta ou lance:
d) Fraudar na execução do contrato:
e) Comportar-se dc modo inidóneo:
II. Multa moratória de 0.3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dc qualquer objeto 
lonir.iiiial solicitado, coutados do recebimento da ordem de serviços no endereço constante do cadastro de 
fornecedores ou do contrato, ité o limite dc 15% (quinze por cento) sobre o valor dos serv iços, caso seja 
infcrioi a 30 (trinta) dias. no caso de retardamento na execução dos sen iços:
III. Multa moratória dc 20% (\inte por cento) sobre o valor dos scrv iços. na hipótese de atraso superior a 30

<1 U  SULA SÉT IM A  - I) VS A LT ERA Ç Õ ES, R EA JU ST E  E R E E Q U IL ÍB R IO  ECONÔM ICO

consolidada.
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5.2. \ii hipótese tie ii»' ilícito. outras ocorrências que possuiu acarretar transtornos ao desenvolvimento da 
prestaçao tios ser\ iços. as ;iii\ idades da Administração, desde que nào caiba a aplicação de sanção mais grave, 
mi de»cumprimeuto poi parte do licitante de qualquer tias obrigações delmidas neste instrumento. 110 contrato 
nu em outro* documentos que o complementem, não abrangidas nos siibitcns anteriores, serão aplicadas, sem 
prejui/o das demais ^aiiçòes previstas 11a I ei N‘\ 8.666/03. alterada e consolidada, e na Lei N". 10.520/02. as 
seguintes penas:
a) Advertência:
l>) Multa de l"u (11111 por cento) ate 20".. (\inte por cento) sobre o \alor objeto da ordem de serviços, ou do 
\ doi global máximo do contrato, conforme o caso:
5.3. ( » valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar 
la notificação ou decisão do recurso poi meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.
0 .1 . Se 0 valor da multa não for pago. ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que
• licitante fizer jus

v.3.2 I 111 caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
'iiiiuisirativamenle ou inscrito como divida ativa do município e cobrado mediante processo de execução 

tiscal. com os encargos correspondentes.
5.4. P R O IT D IM IN IO  ADM INISI RATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o Lontraditório.
S.4.1. No processo de aplicação de penalidades c assegurado o direito ao contraditório c á ampla defesa, 
garantidos os seguintes pra/os dc defesa:
a) 05 (cinco) dias úieis para as sanções exclusivamente de niului e advertência:
h) 10 (de/) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com 0 Município de Várzea 
\lc ic l I c descredeneiamenio no C adastro de I ornecedores do Município de Várzea Alegre/CL pelo prazo 

de ate 05 (cinco) anos.
5.5. \s panes sc submeterão ainda ás demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Nn. 8.666/93. 
alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
S.í». \ falta de material não poderá sei alegada como motivo de força maior e nào eximirá a CON I RATADA 
.la penalidades a que esta sujeita pelo não cumprimento dus obrigações estabelecidas neste contrato.

C l \l Sl LA N O N A -D A RESC ISÃO
‘U .  \ íncxccução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais, as prev Mas em lei e no edital.
".2. \lem da aplicação das multas já previstas, 0 presente contrato íleará rescindido de pleno direito, 
'dependente dc notificação judicial 011 oxlrajudícTill, sem que tssisla à ( ON I RA I ADA 0 direito dc reclamar 
ileiii/açõcs relativas as despesas decorrentes dc encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer 

'ilravõcs as suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na legislação, na forma dos artigos 77 c 78
da I ei N . 8.666/03.
■ .ò i ) procedimento de rescisão observará os ditames prev istos nos artigos 70 e 80 da I ei N‘\ 8.666/93.

( I \1 M LA 1)1 ( IM V DAS D ISPO SIl Õl S I IN M S _____________________ ______________________
10.1. A CONTRAI VDA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato* em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
10.2. O presente contrato lem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta
licitatória.
10.3. A CüN I RA I AN 11 se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no art. 58 
da I ei N 8.666/03. alterada e consolidada.
10.4. () presente contraio poderá sei alterado unilalcralmenlc pela Administração ou por acordo das partes, 
com as dev idas jusiilleativas. nos casos prev istos 11a Lei N°. 8 666/93.

Rim Dep. Luiz (hueilio ( u rrem . 153 ( enfia ( /7\ 63 5-10-000 l arzea Alegre C I 
I arzea Alegre Terra cio Amor Fraterno ”
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1U.5. \ iuadimplènci i da ( ON I KA I ADA com referencia aos encargos iraballiistai». fiscais c comerciais nào 
transfere a C()N I R \ I AN Tl a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato 
ou restringir a regulai i/ação e o uso d<»s bens pela \dniinistraç.u>.
10-6. \ C< )N I R \ I ND A. na execuçíU» do contrato, sem prejui/o das responsabilidades contratuais e legais, 
n.io poderá subcontraiar partes do contrato %cm a expressa autori/açào da Administração.
10.̂ . Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento 
liciiatorio e a proposta de preços adjudicada
10.8. \  execução do contrato será acompanhada e fiscali/ada pelo(a) M ia). __  . inscrito(a) no C P I n"

especialmente designado(a). pela Secretaria Municipal d e __________________ . de acordo
com o estabelecido n*> art 67 da I ei N". <x 666/9 doravante denominado(a) (d.RI N I E DF. CON I RATO.
10.8.1. (> gerente de contrato ora nom inado poderá ser alterado a qualquer momento, justificadamente. caso 
haja necessidade por parte da ( ONTRA I AN 11

C L À U S U L A  O N Z E  -  D O  F O R O ____  _____ _________________________________________________
11.1. O loro da Comarca de V’ârzea \legre t I c o compétente para dirimir questôes decorrentes da execuçào 
desle contrato, em obediencia ao disposto no ÿ 2 do art >5 dit I ci N". 8.666/93. alterada e consolidada.

\svim pactuadas. as partes Urmam o presente Instruniento. em 03 (très) \ias. perante testemunhas que 
lambem »» assinam. para que produza os sens juridicos e legais eleitos.

Vár/ea Alegre L I .

( )rdenador(a) de Despesas 
Secretaria I undo Municipal de......

CONTRA I AN 11

I mpresa:
CNIM:

CON IRA I ADA

•ISM MUNI IAS:

C P I

Rita Ik'p I itiz Ofui ilio  Correia, 153 Centra ( EP:63 5-W-U00 I nrzea Alegre C E  
" I arzea Alegre Terra Jo  Amor Fraterno "
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COMPROVANTES DE PUBLICAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO N° 2019.09.27.1

/\//í/ /)f/7. / ///“ ( Jlacilio  ( iin r iii. 153 ( entro ( EP:63.5-W-(H)I) I ãrzea Alegre ( 7i
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AVISO I)E LICITAÇÃO

Modulidade- Pregão Presencial para Uegistro tie Preços.

I ipo - M ino r Tava por Transação

Id ita l N" 2019.09.27,1

Objeto da Licitação: Seleção de melhor proposta para registro de preços visando futuras e 
eventuais contratações de serviços de reserva, emissão e entrega de passagens no âmbito 
nacional, aéreas e rodoviárias, destinados ao atendimento das necessidades do Município de 
\ árzea Alegre/CF, conforme especificações constantes no Editai Convocatório.

() Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de V ur/eu Alegre comunica aos interessados que no dia 
16 de Outubro de 2(Hl). as 14.00 horas, na sala das sessões da Comissão Permanente de Licitação, 
loeali/ada a Rua l)ep. I ui/ Otacílio Correia, n" 153. Centro, Vár/ea Alegre - CL. estará recebendo
I m elopes de Propostas de Preços e de Habilitação, para abertura de Procedimento I icitatório cujo 
objeto supra citado. Os interessados poderão obter o texto integral do Edital na sede da Comissão 
Permanente de I ieitaçào da Prefeitura Municipal de Vár/ea Alegre, no endereço acima 
mencionado, a partir da publicação deste A\ iso. no horário de expediente das 08:í)0 às 14:00 horas. 
Maiores informações poderão ser obtidas através do telefone (XX) 3541-2893.

Várzea Alegre/Cl . 30 dfl Setembro de 2019

Lmil\yj)Ufc,l \ híe 
’reaoeiro ( ) llcial vPregoe

euPedreira 
lo Município

Rua J\/>. J.ttfc ()tacili<> ( 'arreia. 153 (entra (ltP:63.540-1)1)0 Várzeu Alegra/CE
“ Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno "
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão N" 2019.09.27.1

Certifico para os devidos Uns que. foi publicado, nesta data. no Diário Oficial dos 
Municípios do I stado do Ceará, conlormc I oi Municipal, e suas alterações posteriores, o 
Iwtrato referente ao AVISO DE L IC ITAÇÃO  na modalidade Pregão N° 2019.09.27.1. 
cuja abertura está pre\ ista para o dia lh de Outubro de 2019 às 14:00 horas, para o Objeto: 
Seleção de melhor proposta para registro de preços \ isando futuras e eventuais contratações 
de sen iços de reserva, emissão e entrega de passagens no âmbito nacional, aéreas e 
mdo\iárias. destinados ao atendimento das necessidades do Município de Várzea 
\lcure Cl . conforme especificações constantes no I ditai Convocatório.

Vár/ea Aleure Cl 30 de Setembro dc 2019.

I nu i Meu Pedreira
ResptWavel peja Publicação

Rua Dc/?. l.uiz ()(aeilio Correia, 153 ( Ouro C 11* 63 5-l()-(H)0 I àrzea Alegre C E
" I àrzea A legre Terra t h  A m o r I ra te rno  "
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Publicado por:
1 nana Priscila \inarn chi Cosia 

( ódlgn ldentincad«r:P7|)l 7KI5

ES I \l)0 IK K  EARA 
_________ PRI l l l i u n  Ml N ICIP M Dl SAHOEIKO_________

si c ui i vri K i> v i Dl < u, lo  
COMI MC MH)

i OtlUIIIKado
'vni.isi \'ctc;i*ii»res (a-1

1 .*iiii!iiiuíillius .ililiomvíi-MVlnrNDCchvs iceursosrclaeioniidos
■ l< P\H 10203/2014. o il*«i deRs i vi39.98iiriulu o cinco mil. 

iK ci I ■ s inimi c u i"e iv.ii-. c noventa c oito centuuis), creditado 
n.i( uiitii ii." 11 |7(i53,Agència 2225, Banco do Brasil, para 
,( ONslU I ( \() DF FSCOI \ 12 S\| AS - BM KKO SANTO 
\N 1OMO - Mucamhi.
" i-smiIi .iiiios. que ii ohra sc encontra cm frise dc conclusão. pura o 

•udimcnto á comunidade estudantil sahocircnse.

■s.inin iiir l f I K de sclotnbro de 2019

1/ I/// I ROSI. /»*/ I \(ÍE  Dl BRITO V. I \l)in o
Sccivitll lii da I ducação

Publicado por:
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PRI I I I I I  R\ Ml NIC IPM  D I.S V M A W  !)<)( MtIRI

í OMISSÃO Dl I l< M AC, ÂO 
\\ ISO DF I 1( 1 1  \o

v PKI I I I I I  kA 1)1 S W h W  1)0 C VRIRI. í I., por intermédio 
l’i u>>v*ii.i. umii.i público que as 09:t)0h do dia 14/10/2019. laia 

m i .... ti,, modalidade l*UI (.ÂO I I I IRÔNICO V  25.IW.I-
I1» PI dpi* nvnor prevo paia AQI ISICAO Dl- ' I  \ I I  RI VIS 01
' M X M M I I  p a r a  v m n d f .R \s DEMANDAS Dos 
V Í. IM  I s C OMl N| I ÁRIOS Dl* S M 1)1 1)0 Ml A lt  IPIO.

iu w-bimcniii da» proposta* atraves do site do Banco do Bnisil dnr- 
i i p.irtii ilas I7h00nrin tio dia U|/|0/20I9 ‘Nbertiirn diis 

Proposta-: 14 10/2(11') ás (WiOOh O Fditnl estura disponível nos 
sue. wwu lii iiacncs-e com In mi www.leego' br 
■' pi«'tcdiiiiciiiii lieilalório obedecerá ao disposto na Lei I cdcral 11“ 
|ii s vi îio2 I ci I edernl ii" N.6Í>(> dc 21 dc junho dc I993. c suas 
'li.i.. mçs posteriores que lhe loruiu mlroduzidas.
I lii i1 f .. ii% ,inc\os oncoiniam->c a disposição dos inicre>.sudos na 

la d i t 11uii>>iío dc I icitação. na Ru» Dr. Plácido < idade Nuvens, 
,'S~ i .■ 1111.. Santana do C .iriri. ( I a partir da publicação deste
\'isn mi■ horáiiodc 08:00 as 14 ou

s.iiiliiiin do ( .mi i - C l. 30 O1» 2*»I

S 11// 1 »/ l/í/ I l i / i  i l  L IO  1/ i l  t
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Publicado por:
Sumia Mui ia Hr.lílflo Maiu 
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E S I \DO DO CfiARÁ 
p un  i l i  i r ã  m i Nicip \i m i v b i i f ir o  d o n o k t f

Sl ( Hl I Mil \ Dl VDMINIS I RA(, \0 
POR | \RI \ N" 400/20l l) DF l<» DF ShTFMBRO DF

0 PRFI FITO MUNIC IPAL DF TABULEIRO  DO NORTE, no
Uso dc Mias atribuições legais.
CONSIDERANDO o que dispòc o art. H4. int VI da Lei Orgânica 
do Município c I ei Municipal N" 556. dc 00.04 1997, combinada com 
a I ci Municipal V  | 061. dc 25 dc janeiro dc 2010.
RFSOl VI .:

Designar o Senhor ANTÓNIO NF.l DO MOREIRA M Ma .
( onscllieiro I ulclar. mal. 39X2. KC 20Ü0010334026 SSP-C F. C PI 
360.072.503-34. residente na Rua Raimiiiido Pinlo. n" 2344, Josi 
Mendes, com lotação na Secretaria Municipal dc Assistência 
Social, pura elctuur viagem á Russas-fE. acompanhando 
pcriciando pura rvali/ação de exame de Constatação de Crime 
Sexual, ou Núcleo de Perícia Forense do Ceará - PFFOC F, na 
\vcnldu Mitftnio ( ordeiro, S/N. l abllleiro de \ aquejada, no dia 
|9 de setembro do corrente ano.

1 iea iiutorizuil.i a Unidade de Iosoururiu. •jbserviKlo u l ei Municipal 
N" I niit.de 2̂ .01 2o10. u Lei Complementar n‘‘00l.de 15 122009 e
0 Decreto n” 043 20IS. eletuar o pagamento no valoi global dc IO 
46,55 iquarenia c seis reais e cinquenta e cinco centavos), referente u
01 (uma) diária, no valor unitário de RS 46.55 (quarenia e seis reais e 
cirtqiienia e cinco centavos), correspondente ao dia em que o ser\ idor 
acima mencionudn estará a serviço deste Município, na cidade dc 
Kû as-C I .

I sta portaria entra cm vigor nu daia de suu publieaçflo,

UI (dSTRI -St. PUBLIQUt -SI. CUMPRA-SE,

p a l a c io  do  t a m a r in d o  PREFP.ITO RAIMLHSJDO
R(iDKlCilJt s 1 l lA\IS.cm 16de sciembro de 2019

R ll I) SYA H llil I O I ISCO XCU OS
Preleiio Municipal

Publicado por:
Josela Maria Ritila Dim/ Sousu 
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FST \DO DOCE\RÁ 
PRFI F I I I  RA Ml NIC IPAI. Dl \ VR/FA M I C.RI

SETOR DF LICITAÇÃO F CONVÊNIOS 
\\ ISO DK I 1CII U. \() - PREGÃO V  2019.09.27.1 É f

(1 Pregoeiro Olicial da Piclenura Municipal dc \ ar/ea Alegre, f.stadu 
do ( c.um. toma publico que estará rcali/ando. Certame licitatório na 
modalidade Pregão n" 2019.(19.27,1, do tipo presencial, cujo objeto é 
a selccilo de melhor proposta para registro dc preços visando futuras e 
eventuais contmtaçòes dc serviços de rcser\ u. emissão c entrega de 
passagens no âmbito nacional, aéreas e rodoviárias, destinados ao 
atendimento das necessidades do Município de Várzea Alegjc/CE, 
conlormc cspeci li caçoes consianics 110 lustnimento Convocaiõrio. 
com o recebimento dos envelopes contenilo as propostas de preços c a 
documenlaçàu de habilitação nesie dia 16 de Outubro de 2(119. ás 
14:00 (ipiator/e) lioras. Maiores inlormaçoes c entrega do Kditat 11a 
sede da Comissão de t.icilaçflo. situada a Rua Dep. I ui/ Oiacilto 
Correia, n" 153. Ccmro, Várzea Alegre C P. no horário de os 00 ás 
14.011 horas. Inioimaçòes poderão ainda ser obtidas através do 
telefone 188) 3541 289 v

Vár/ca Alegre 1 I <0 dc Setembro de 20|

t.MM 1 N l U . I UR TA PEDRli/R í .
PregoeiroOtKud dn Vlumcipiodc Vur/ea Alegre l F . JâÚ
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